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Fls. 
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência  
 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabelisa Gomes Leal

Em 15/05/2020

Decisão              

1) F. 14677-14678: Diante da manifestação do Administrador Judicial (f. 14996-15003, item 1) e,
considerando que  o requerimento  faz  remissão à  Habilitação  de Crédito  juntada  às  f.  14434-
14435,  sobre  a  qual  já  houve  determinação  deste  Juízo  (f.  14664-14667,  item 21)  quanto  à
necessária  autuação em apartado,  intime-se o  Credor  para que proceda na forma do art.  8º,
parágrafo único, da Lei n. 11101/05. 
Após, dê-se ciência ao Ministério Público, conforme determinado à f. 14723-14724.

2)  F.  14712-14716:  Considerando os esclarecimentos adicionais  prestados às f.  14996-15003,
especialmente  quanto  ao  exercício  da  posse  pela  Massa  até  a  presente  data,  embora  haja
informação quanto  à  arrematação do imóvel  por  terceiro  à  f.  14079,  DEFIRO o requerimento
formulado pelo Administrador Judicial,  determinando que se reitere ofício ao Comando do 23º
BPM,  visando  à  intensificação  do  policiamento  ostensivo  na  região  de  imóvel  da  Massa  (Av.
Epitácio Pessoa, n. 1664 e R. Sadock de Sá, n. 276) com eventual disponibilização de viatura no
local,  haja  vista  à  iminente  possibilidade  de  aumento  das  tentativas  de  práticas  ilícitas,
consistentes em arrombamentos, furtos e até mesmo turbação da posse, agravado pelas medidas
de isolamento social e paralisação da economia.

3) F. 14735: Nada a prover diante da decisão de f. 14723-14724, considerando ainda o alvará
judicial expedido à f. 14748.

4)  F.  14744:  Requerimento  de  CARLOS  ALEXANDRE  COUTO   DE   MENEZES  visando  à
expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento
próprio  para  levantamento  do  crédito,  em se  tratando de Credor  devidamente  habilitado,  sua
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual
nos autos da ação falimentar. 
Assim,  intime-se  e,  em  seguida,  proceda-se  à  exclusão  da  petição  da  árvore  do  processo
falimentar. 
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5) F. 14750-14752: Requerimento do Administrador Judicial visando ao chamamento público de
escritórios de advocacia, por edital, eventualmente interessados em assumir a representação da
Massa nas esferas trabalhista, cível e tributária. 
Dê-se vista ao Ministério Público e, não havendo oposição, DEFIRO, desde já, o requerimento
formulado.

6) F. 14756-14757: Requerimento de LEONARDO SOARES DE  PINHO  CARVALHO visando à
expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento
próprio  para  levantamento  do  crédito,  em se  tratando de Credor  devidamente  habilitado,  sua
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual
nos autos da ação falimentar. 
Assim,  intime-se  e,  em  seguida,  proceda-se  à  exclusão  da  petição  da  árvore  do  processo
falimentar. 

7) F. 14768: Requerimento de LOPES & MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCATÍCIA
visando  ao  recebimento  dos  honorários  contratuais  de  abril-2020.   Considerando  o  relatório
apresentado  às  f.  14786-14787,  bem  como  a  decisão  proferida  à  f.  13390,  certificada  a
regularidade do preparo,  expeça-se o respectivo alvará judicial.  Em seguida,  dê-se ciência ao
Ministério Público.

8)  F.  14770-14771:  Requerimento  formulado  por  ANA MARIA FLORENTINO,   ESPOLIO  DE
LEONARDO LEAL  ARIENTI,  MARCELO  TUTUNGI  PEREIRA  e  ALBERTO  DE OLIVEIRA
PACHECO, em petição única, visando ao levantamento de crédito. Os credores devem observar o
rito  especial  da  Lei  n.  11101/05,  promovendo  a  Habilitação  de  Crédito  em  autos  apartados,
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intimem-se e, em seguida, proceda à exclusão da petição da árvore do processo falimentar.

9) F. 14786-14787: Relatório trimestral apresentado pelo escritório de advocacia contratado pela
Massa, já submetido à análise do Administrador Judicial. 
Dê-se ciência ao presentante do Ministério Público.

10) F. 14891-14892: Em se tratando de cópia integral do relatório supramencionado, proceda-se à
sua exclusão da árvore do processo falimentar, juntamente com seus anexos.

11) F. 14996-15003: Requerimentos do Administrador Judicial.
a) Expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da Massa Falida, visando a assegurar
gratuidade  de  justiça  nos  processos   trabalhistas,  cíveis   e  tributários.  Diante  das  novas
informações trazidas aos autos, reconsidero a decisão de f. 14723-14724. Expeça-se a certidão
conforme requerido.

b) Locação de imóvel da Massa. Diante da proposta apresentada por SELECTA IMOBILIÁRIA E
GESTÃO  PATRIMONIAL  LTDA.  (índex  13786-13787)  e  ainda  a  manifestação  anterior  do
Administrador Judicial (f. 14163-14173), ao Ministério Público para que se manifeste a respeito.

12) F. 15005-15006: Requerimento de AYRTON MATTOS DE OLIVEIRA. O Credor deve observar
o rito especial  da Lei  n.  11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito, em autos apartados,
mediante distribuição por dependência. 
Assim,  intime-se  e,  em  seguida,  proceda-se  à  exclusão  da  petição  da  árvore  do  processo
falimentar.

13) Petição pendente de juntada no DCP. 
a) Requerimento de ADAILSON JONIEL SANTOS DE SOUSA. A habilitação de crédito é incidente
processual que deve ser autuado em apenso. 
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Assim, intime-se o Credor para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art.
8º, parágrafo único, da Lei n. 11101/05 e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore
do processo. 

Rio de Janeiro, 15/05/2020.

Fabelisa Gomes Leal - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabelisa Gomes Leal

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4L8L.HGSI.NYTM.CRN2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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www.karpat.adv.br 
São Paulo | São Luís | Florianópolis | Maceió | Curitiba | Recife | Salvador | Campo Grande | Joinville | Porto Alegre | Rio de Janeiro 

MATRIZ: Av. Brigadeiro Faria Lima, 2413 | 6º Andar | CEP: 01451-001 | Jd. Paulistano | São Paulo – SP 
Telefone: (11) 3095-6000 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 07ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo nº.: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

MEMODOC – GUARDA DE DOCUMENTOS 

LTDA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do substabelecimento com reserva de iguais em anexo para a 

habilitação nos autos do patrono Dr. Rodrigo Karpat – OAB/SP nº. 211.136 e 

OAB/RJ nº. 174.948 (suplementar).  

Por fim, requer que todas as publicações e intimações 

deste feito também sejam destinadas ao advogado Dr. Rodrigo Karpat – 

OAB/SP nº. 211.136 e OAB/RJ nº. 174.948 (suplementar). 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2020. 

 

 

Rodrigo Karpat  

OAB/RJ nº. 174.948-A  







   

 

 

 

   SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, o Dr. RODRIGO KARPAT, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.º 211.136 e na 

OAB/RJ sob o n.º 174.948-A, nos  poderes  que me foram 

conferidos através de instrumento procuratório outorgado pela 

MEMODOC – GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA nos autos do processo n.º 

0105323-98.2014.8.19.0001, em trâmite perante a 7º Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do estado do Rio de Janeiro. 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2020. 

 

 

 
____________________________ 

PEDRO HENRIQUE VIANNA BARBOSA 

                                                  OAB/RJ N.º 172.675 

 

 

 

____________________________ 

EDUARDO GUIDO FERREIRA CAVALIERI D’ORO 

                                                  OAB/RJ N.º 175.468 
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

F. 14175-14176: Solicitação de informações por parte do Juízo da 32ª VT-RJ. Diante da

manifestação de f. 14669-14675, oficie-se em resposta à Justiça do Trabalho.

 

F. 14657: Requerimento dos credores LUIS CLÁUDIO DE ALMEIDA PEDROSA e SALIM

JORGE NABBOUT visando ao levantamento de seus respectivos créditos. Anote-se o nome do

patrono onde couber. Os credores devem aguardar a consolidação do QGC e se manifestarem,

exclusivamente, em seus respectivos incidentes de Habilitação.

 

F. 14677-14678: Diante do alegado erro apontado pelo credor, ao Administrador Judicial e, em

seguida, ao Ministério Público.

 

F. 14686-14687: Requerimento do credor ADAILSON JONIEL SANTOS DE SOUSA visando à

habilitação de seu crédito. Tendo em vista que o requerimento deve ser promovido em autos

apartados, proceda-se à exclusão da petição.

 

F. 14697: Requerimento de levantamento dos honorários contratuais relativos a março-2020,

formulado por escritório de consultoria jurídica e advocacia contratado pela Massa.

Considerando a manifestação ministerial favorável, cumpra-se f. 13390, expedindo o pertinente

mandado de pagamento, devendo o contratado apresentar, oportunamente, o relatório

trimestral de prestação de contas.

 

F. 14712-14716: Requerimento do Administrador Judicial reiterando a intimação do Comando

do 23º BPM para que disponibilize viatura e policiamento ostensivo na região de imóvel da

Massa, evitando arrombamentos, furtos ou invasões ao mesmo. Diante da noticiada

arrematação do aludido imóvel (f. 14079), ao Administrador Judicial para que esclareça o

requerimento ora reiterado.

 

F. 14718: Diante da informação prestada pelo Administrador Judicial quanto ao arquivamento

do processo na Justiça trabalhista com expedição da respectiva certidão de crédito,

reconsidero em parte decisão de f. 14665 (item 9), dispensando esta Serventia da expedição

de ofício à 28ª Vara do Trabalho. 

 

Requerimentos pendentes de juntada no DCP que ora analiso, em observância à efetividade

processual:

 





Habilitação de crédito formulado por GISELLE  STUART  IANTORNO  DE  JESUS. A credora

deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo o requerimento mediante

distribuição por dependência. Assim, proceda-se à sua exclusão da árvore do processo

falimentar.

 

O Adminstrador Judicial solicita expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da

Massa Falida a fim  de assegurar os benefícios da gratuidade  de  justiça em processos

trabalhistas,  cíveis  e tributários. A falência da sociedade, por si só, não importa automática

concessão do benefício pleiteado, tampouco atesta a impossibilidade do pagamento das

despesas processuais, sendo matéria adstrita ao Juízo em que se processa a demanda

conceder o benefício reclamado. A Massa permanece responsável pelo adiantamento de

despesas diversas que visam ao regular processamento do feito. Por outro lado, não se pode

olvidar que parcela das despesas processuais ostenta natureza jurídica de tributo, o que

decerto não permite a este Juízo universal elidir tais créditos, sendo razoável e oportuna sua

apuração ao final da demanda, com vistas à inscrição perante a Massa, juntamente com os

demais créditos tributários para efetivo pagamento.

Assim, visando ao regular andamento processual das demandas que envolvam a Massa, sem

contudo fulminar crédito de terceiros, ao Administrador Judicial para que oriente o escritório

contratado no sentido de as custas serem apuradas ao final dos processos, para oportuna

inscrição dos créditos nos autos da ação falimentar.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

F. 14175-14176: Solicitação de informações por parte do Juízo da 32ª VT-RJ. Diante da

manifestação de f. 14669-14675, oficie-se em resposta à Justiça do Trabalho.

 

F. 14657: Requerimento dos credores LUIS CLÁUDIO DE ALMEIDA PEDROSA e SALIM

JORGE NABBOUT visando ao levantamento de seus respectivos créditos. Anote-se o nome do

patrono onde couber. Os credores devem aguardar a consolidação do QGC e se manifestarem,

exclusivamente, em seus respectivos incidentes de Habilitação.

 

F. 14677-14678: Diante do alegado erro apontado pelo credor, ao Administrador Judicial e, em

seguida, ao Ministério Público.

 

F. 14686-14687: Requerimento do credor ADAILSON JONIEL SANTOS DE SOUSA visando à

habilitação de seu crédito. Tendo em vista que o requerimento deve ser promovido em autos

apartados, proceda-se à exclusão da petição.

 

F. 14697: Requerimento de levantamento dos honorários contratuais relativos a março-2020,

formulado por escritório de consultoria jurídica e advocacia contratado pela Massa.

Considerando a manifestação ministerial favorável, cumpra-se f. 13390, expedindo o pertinente

mandado de pagamento, devendo o contratado apresentar, oportunamente, o relatório

trimestral de prestação de contas.

 

F. 14712-14716: Requerimento do Administrador Judicial reiterando a intimação do Comando

do 23º BPM para que disponibilize viatura e policiamento ostensivo na região de imóvel da

Massa, evitando arrombamentos, furtos ou invasões ao mesmo. Diante da noticiada

arrematação do aludido imóvel (f. 14079), ao Administrador Judicial para que esclareça o

requerimento ora reiterado.

 

F. 14718: Diante da informação prestada pelo Administrador Judicial quanto ao arquivamento

do processo na Justiça trabalhista com expedição da respectiva certidão de crédito,

reconsidero em parte decisão de f. 14665 (item 9), dispensando esta Serventia da expedição

de ofício à 28ª Vara do Trabalho. 

 

Requerimentos pendentes de juntada no DCP que ora analiso, em observância à efetividade

processual:

 





Habilitação de crédito formulado por GISELLE  STUART  IANTORNO  DE  JESUS. A credora

deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo o requerimento mediante

distribuição por dependência. Assim, proceda-se à sua exclusão da árvore do processo

falimentar.

 

O Adminstrador Judicial solicita expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da

Massa Falida a fim  de assegurar os benefícios da gratuidade  de  justiça em processos

trabalhistas,  cíveis  e tributários. A falência da sociedade, por si só, não importa automática

concessão do benefício pleiteado, tampouco atesta a impossibilidade do pagamento das

despesas processuais, sendo matéria adstrita ao Juízo em que se processa a demanda

conceder o benefício reclamado. A Massa permanece responsável pelo adiantamento de

despesas diversas que visam ao regular processamento do feito. Por outro lado, não se pode

olvidar que parcela das despesas processuais ostenta natureza jurídica de tributo, o que

decerto não permite a este Juízo universal elidir tais créditos, sendo razoável e oportuna sua

apuração ao final da demanda, com vistas à inscrição perante a Massa, juntamente com os

demais créditos tributários para efetivo pagamento.

Assim, visando ao regular andamento processual das demandas que envolvam a Massa, sem

contudo fulminar crédito de terceiros, ao Administrador Judicial para que oriente o escritório

contratado no sentido de as custas serem apuradas ao final dos processos, para oportuna

inscrição dos créditos nos autos da ação falimentar.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO.
 
 
 
 
                                                                                        
 

 
PROCESSO Nº 0105323-98.2014.8.19.0001
 
 
 
 
 
LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA, 
pelos Administradores Judiciais para patrocinar os interesses da MASSA FALIDA 
GALILEO ADMINSITRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. E GALILEO 
RECEBÍVEIS SPE S/A., vem através de sua Sócia que a esta subscreve, 
expedição de MANDADO DE PAGAMENTO 
mês de maio de 2020, no valor de R$ 26.730,00 (vinte e seis mil setecentos e trinta 
reais).   
 
Assim, requer a V. Exa. o deferimento d
Pagamento em nome de CRISTIANE CARDOSO LOPES MANÇANO
o nº 753.136.697-53,  
 
Por fim, segue abaixo o número da conta corrente que deverá receber o crédito a 
título de honorários e ora postulados.
 
BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA 6595 
CONTA CORRENTE 62.761-
 
Na oportunidade, requer que a r. Serventia do juízo expeça o Mandado de Pagamento 
referente ao mês de abril de 2020, que foi deferido à fl. 15046, item 7.  
 

Rio de Janeiro, 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO.

                                                                                        GRERJ N 51334003625

 

98.2014.8.19.0001 

LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA, escritório contratado 
pelos Administradores Judiciais para patrocinar os interesses da MASSA FALIDA 
GALILEO ADMINSITRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. E GALILEO 
RECEBÍVEIS SPE S/A., vem através de sua Sócia que a esta subscreve, vem 

MANDADO DE PAGAMENTO pertinente aos honorários contratuais do 
, no valor de R$ 26.730,00 (vinte e seis mil setecentos e trinta 

V. Exa. o deferimento da expedição do competente 
CRISTIANE CARDOSO LOPES MANÇANO, inscrita no CPF sob 

, segue abaixo o número da conta corrente que deverá receber o crédito a 
título de honorários e ora postulados. 

-5 

Na oportunidade, requer que a r. Serventia do juízo expeça o Mandado de Pagamento 
referente ao mês de abril de 2020, que foi deferido à fl. 15046, item 7.  

P. DEFERIMENTO. 
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2020. 

 
 

Cristiane Cardoso Lopes Mançano 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO. 

51334003625-57 

escritório contratado 
pelos Administradores Judiciais para patrocinar os interesses da MASSA FALIDA 
GALILEO ADMINSITRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. E GALILEO GESTORA DE 

vem REQUERER  a 
aos honorários contratuais do 

, no valor de R$ 26.730,00 (vinte e seis mil setecentos e trinta 

a expedição do competente Mandado de 
, inscrita no CPF sob 

, segue abaixo o número da conta corrente que deverá receber o crédito a 

Na oportunidade, requer que a r. Serventia do juízo expeça o Mandado de Pagamento 
referente ao mês de abril de 2020, que foi deferido à fl. 15046, item 7.   







OAB 59.293-RJ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RIO DE JANEIRO 

 

 

Proc nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

                                       THIAGO JOSÉ SANTOS MOUCO, já qualificado, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 

S-A, vem através do seu advogado abaixo assinado, requerer a HABILITAÇÃO do 

seu CRÉDITO TRABALHISTA no processo em epígrafe, representado por seus 

administradores judiciais conforme segue: 

  

                                        O requerente é credor da quantia R$   R$ 95.959,49, cujos 

valores estão atualizados até 30/03/2015, sendo principal de R$ 79.099,99, 

Contribuição à Previdência Social R$ 16.659,50; União (Custas Judiciais) R$ 200,00.  

 

                                          Observando a legislação pertinente, passamos a apresentar 

os seguintes dados: 

  

CREDOR - THIAGO JOSÉ SANTOS MOUCO 

VALOR DO CRÉDITO EM MARÇO DE 2015 – R$95.959.49 – VALOR ATUALIZADO – R$ 

121.868,55. 

DOCUMENTO COMPRABATÓRIO DO CRÉDITO – Certidão para habilitação de crédito 

emitida pela 6º Vara do Trabalho nos autos do processo trabalhista nº 0010791-

07.2013.5.01.0006. 

 

                                           Em razão da natureza do crédito ser trabalhista, requer que 

lhe seja atribuído a ordem de preferência.   

 

                                           Face ao exposto, requer a devida habilitação do seu 

crédito trabalhista nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerendo que toda   

publicação seja expedida em nome do seu patrono.  







 

 

                                         Termos que,        

                                         Pede deferimento.  

 
                                Rio de Janeiro, 02 de junho de 2020 
  
 
                                                  RODRIGO FARO MANGORRA 
                                                               104298/OAB 
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CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA

 que, por determinação do Juiz do Trabalho Titular Dr. Helio Ricardo Monjardim, noCertifico

Processo nº  , para a(o) 6a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, figura como0010791-07.2013.5.01.0006 
credor(a)RECLAMANTE: THIAGO JOSE SANTOS MOUCO, portador da CTPS de nº 42102 - Série -
RJ 145, inscrito no PIS sob o nº 13158602600, portador da carteira de identidade nº 116951765 expedida
pelo DICRJ, inscrito no CPF sob o nº 110.717.817-74 , residente e domiciliado na Rua Francisca Sales nº
892 - Freguesia - CEP: 22760-000 - Rio de Janeiro, e como devedor(a) RECLAMADO: GALILEO
ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO, inscrita no CNPJ sob o nº
12.045.897/0001-59, localizada na Rua Manoel Vitorino nº 625 - Piedade - Rio de Janeiro/RJ - CEP
20740-900.

,ainda, que restando infrutíferas as diligências realizadas para localização do(a) devedor(a) ou     Certifico
de bens passíveis de penhora, foi determinada a expedição da presente certidão, garantindo ao(à)
credor(a) o direito à satisfação das parcelas a seguir discriminadas, cujos valores estão atualizados até
30/03/2015: Principal de R$ 79.099,99 ( ); equivalentes a 6.309.449,41 IDTR Contribuição a

Previdência Social (INSS) R$ 16.659,50 equivalente a 1.328.853,17 IDTR; União (Custas Judiciais)

R$ 95.959,49 equivalente a 7.654.255,68 IDTRR$ 200,00 equivalente a 15.953,09 IDTR. Total: R$ .

 

, por fim, que a certidão se encontra instruída com cópias autenticadas da decisãoCertifico
exequenda e da decisão homologatória dos cálculos de liquidação, além de terem sido desentranhados dos
autos do processo físico e entregues ao(a) credor(a) os seguintes documentos: atualização dos cálculos.

 que os últimos atos realizados no processo são: Despacho, no dia 30/03/2015, para finsCertifico
da Súmula 327 do STF.

E, para constar, eu,   , Técnico Judiciário, digitei a presenteJULIANA HENRIQUES BASTOS 
certidão, que segue devidamente assinada.

ID. f80a88c - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA - 12/07/2017 07:26 - f80a88c

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17070713423883200000057075590

Número do processo: ATOrd 0010791-07.2013.5.01.0006

Número do documento: 17070713423883200000057075590







 

 

RIO DE JANEIRO ,7 de Julho de 2017

HELIO RICARDO MONJARDIM

Juiz Titular do Trabalho

ID. f80a88c - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA - 12/07/2017 07:26 - f80a88c

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17070713423883200000057075590

Número do processo: ATOrd 0010791-07.2013.5.01.0006
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RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA PAIVA 
ADVOGADO 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

Rua Vitoria nº. 65 - Centro – Nilópolis/R.J. - CEP. 26.525-550 – tel: (21) 2792-0843 

E-mail: rpaivaadvogado@gmail.com 

EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL/RJ 

          
 Processo nº. 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 Habilitação Retardatária 

 

 

 SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS SANTANA, brasileiro, 
casado, eletricista, filho de Santo Santana e de Maria das Neves dos Santos 
Santana, nascido em 29.04.1967, Carteira de Trabalho nº. 8810 - Série 
068/RJ, Carteira de Identidade RG nº. 07.853.574-6, IFP/RJ, portador do 
CIC/MF nº.  684.288.127-72, PIS n º. 12136143117, residente na Rua 
Canavial, nº. 119, Coréia, Mesquita/RJ, CEP nº. 26.556-150, por seu 
procurador infrafirmado, mandato em anexo, com escritório situado, à Rua 
Vitória, nº. 65, Centro, Nilópolis/RJ, CEP nº. 26.525-550, onde recebe 
intimações e avisos, vem perante V. Exa. nos autos de FALÊNCIA de 
GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S.A., 
que se processa por este MM. Juízo, requerer, na forma do Artigo 7º. § 1º, 
Artigo 9º. e Artigo 99, inciso IV da Lei nº. 11.101, de 09-02-05, a 
HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE SEU CRÉDITO expondo o 
seguinte:  

 

 1 - PRELIMINARMENTE 

 Inicialmente, requer o Autor a V. Exa., com fulcro no Artigo 98, 
NCPC, o benefício da Gratuidade de Justiça, por não possuir condições 
financeiras para arcar com as custas judiciais, sem prejuízo do seu sustento 
próprio, bem como de sua família. 

 2 - DOS FATOS 

     O Requerente é credor da falida, pela quantia líquida de R$ 
82.362,23 (oitenta e dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e vinte e três 
centavos), decorrentes de créditos trabalhistas acrescidos de juros e 
atualização monetária, conforme Certidão de Habilitação, expedida pela MM. 







67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, nos autos do processo nº. 0010091-
08.2014.5.01.0067.  

 3 - O Demandante possui Ação Trabalhista contra a Empresa Falida, 
relativo ao contrato de trabalho que existiu entre as partes, tendo sido julgado 
procedente a ação, e determinando a expedição de Certidão de Habilitação 
em seu favor.  

 4 - Que seu crédito refere-se a verbas de natureza alimentar, estando 
classificado como derivados da Legislação do Trabalho, artigo 83, I, da Lei 
11.101/2005.  

 5 - À vista do exposto requer: 

 a) Seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça. 

 b) A participação do Ministério Público, ante a natureza do crédito. 

  c) Seja o seu crédito incluído no respectivo quadro geral dos credores 
da falida declinada, ouvindo-se o Administrador Judicial para fins de 
impugnação, querendo, com o prosseguimento do feito até final decisão. 

 d) A procedência da Habilitação na Massa Falida, e determinada a 
liberação do valor por Alvará e/ou Mandado de Pagamento em favor do 
Demandante. 

  e) Que todas as intimações/notificações, sejam procedidas na pessoa do 
advogado signatário da presente.  

 

 Nestes temos, 
 Pede deferimento. 
 
 Rio de Janeiro, 15 de junho de 2020. 
 
 
 Raimundo Nonato Teixeira Paiva 
 OAB Nº. 129.055/RJ 
 
 Anexo: diversos documentos 
 
  

       
   





Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0010091-08.2014.5.01.0067

em 12/08/2014 11:20:01 - f861812 e assinado eletronicamente por:

- Raimundo Nonato Teixeira Paiva

nsulte este documento em: 
p://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ando o código:14081211200167000000010950103
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
67ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0010091-08.2014.5.01.0067
RECLAMANTE: SEBASTIAO CARLOS DOS SANTOS SANTANA
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO E OUTROS (4)

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA  PJe

CERTIFICO  que,  nesta  data,  revendo  os  autos  do  processo  em  epígrafe,  constatei,  para  fins  de
HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO,  que  o(a)  AUTOR  SEBASTIÃO  CARLOS  DOS  SANTOS
SANTANA,  CPF 684.288.127-72,  é  credor(a)  da  importância  de  R$ 82.362,23  (oitenta  e  dois  mil,
trezentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos),  atualizada até 21/11/2019.

CERTIFICO,  ainda,  para fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO EM MASSA
FALIDA, que o(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CÓDIGO 2909 (GPS),
é credor(a) da importância de R$ 1.586,18 (um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos),
atualizada até 21/11/2019, e com a data da decretação da falência em 06/05/2016.

CERTIFICO,  ainda,  que a falência da reclamada GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS
EDUCACIONAIS  S/A,  CNPJ:  12.045.897/0001-59,  foi  decretada,  em  06/05/2016,  nos  autos  do
processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001, perante à MM. 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, tendo
sido nomeado como Administrador Judicial os Drs. Frederico Costa Ribeiro, inscrito na OAB/RJ sob o nº
63.733,  com  escritório  na  Praça  XV  de  Novembro,  34,  3º  andar,  20010-010,  Rio  de  Janeiro,  tel.
2252-5433/2221-6402; Cleverson de Lima Neve, inscrito na OAB/RJ sob o nº 69085, com escritório na
Rua da Assembleia, 36, 11º andar, Rio de Janeiro, tel. 2717-1034/98851-3995 e Gustavo Banho Licks,
inscrito na OAB/RJ sob o nº 176184, com escritório na Av. Rio Branco, 143, 3º andar, Rio de Janeiro, tel.
2506-0750/98162-4082.  Os  efeitos  da  falência  foram  estendidos  à  GALILEO  GESTORA  DE
RECEBÍVEIS SPE SA, CNPJ: 12.997.234/0001-34, conforme decisão exarada pelo Juízo Falimentar.

FOI O REQUERIDO  e, por ser a expressão da verdade, foi lavrada  a presente certidão,  por mim,
 Carlos Alberto Fonseca Junior,  Diretor de Secretaria desta Vara do Trabalho, em 18 de maio de 2020., 

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

Juíza do Trabalho

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Incumbe à parte interessada extrair cópias das peças necessárias
à  instrução  do  processo  no  Juízo  Falimentar  (artigos  de  liquidação,  cálculos  de  atualização  e
sentença homologatória de cálculos).

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...

1 of 1 12/06/2020 15:09







TRT - AP - 0010091-08.2014.5.01.0067                                                           

Certifico que decorreu o prazo no dia 22/01/18, sem que fosse agravado o r. despacho de

Id. 92bd692 tendo, portanto, transitado em julgado a v. decisão desta Egrégia Corte.

Faço, nesta data, remessa dos presentes autos à Vara do Trabalho de origem.

Em 19 de Fevereiro de 2018.

IVANA SEOLDO DE OLIVEIRA TOURON

Secretaria Judiciária de 2ª Instância

Assinado eletronicamente por: [IVANA SEOLDO DE OLIVEIRA

TOURON] - 220aeb3

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...

1 of 1 15/06/2020 11:24
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JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167  -  e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

 PROCESSO: 0010091-08.2014.5.01.0067
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: SEBASTIAO CARLOS DOS SANTOS SANTANA
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO e
outros (3)

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

             (1) Homologam-se os cálculos (ID 273cb37, c305484), atualizados segundo os parâmetros legais,
fixando:

- o Crédito Líquido do Autor em R$ 82.362,23

- a Contribuição Previdenciária em R$ 1.586,18

              OBS: NÃO há CUSTAS NA MASSA FALIDA

(2) Não há IR a ser recolhido, visto que o valor tributável está na faixa de isenção fiscal, nos
termos  do  disposto  no  artigo  12-A  da  Lei  nº  7713/88,  regulamentado  pela  Instrução  Normativa  nº
1127/2011 da Receita Federal.

(3) Intimem-se o Autor e a 1ª Ré, sendo a reclamada, na pessoa de seu representante legal, para
ciência da presente decisão, quando poderão opor embargos ou impugnação, querendo, no prazo comum
de 05 dias.

(4) Decorrido o prazo in albis, expeça-se certidão para fins de habilitação em falência.

(5) Intime-se o Autor para retirada da respectiva certidão, devendo providenciar as cópias que se
fizerem necessárias, no prazo de 05 dias.

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...

1 of 2 12/06/2020 15:42







(6) Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Rio de Janeiro, 21/11/2019.

Juíza Gabriela Canellas Cavalcanti

Assinado eletronicamente por: [GABRIELA
CANELLAS CAVALCANTI] - b85b312
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam Documento assinado pelo Shodo

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...

2 of 2 12/06/2020 15:42
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O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0010091-08.2014.5.01.0067

em 21/11/2019 13:21:39 - c305484 e assinado eletronicamente por:

- MARDENE DA SILVEIRA GONCALVES

nsulte este documento em: 
p://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ando o código:19112113210348100000104528179
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em 21/11/2019 13:21:39 - 273cb37 e assinado eletronicamente por:
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Destinatário: CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) F. 14677-14678: Diante da manifestação do Administrador Judicial (f. 14996-15003, item 1) e, 
considerando que o requerimento faz remissão à Habilitação de Crédito juntada às f. 14434-14435,
sobre a qual já houve determinação deste Juízo (f. 14664-14667, item 21) quanto à necessária 
autuação em apartado, intime-se o Credor para que proceda na forma do art. 8º, parágrafo único, 
da Lei n. 11101/05. 
Após, dê-se ciência ao Ministério Público, conforme determinado à f. 14723-14724.

2) F. 14712-14716: Considerando os esclarecimentos adicionais prestados às f. 14996-15003, 
especialmente quanto ao exercício da posse pela Massa até a presente data, embora haja 
informação quanto à arrematação do imóvel por terceiro à f. 14079, DEFIRO o requerimento 
formulado pelo Administrador Judicial, determinando que se reitere ofício ao Comando do 23º 
BPM, visando à intensificação do policiamento ostensivo na região de imóvel da Massa (Av. 
Epitácio Pessoa, n. 1664 e R. Sadock de Sá, n. 276) com eventual disponibilização de viatura no 
local, haja vista à iminente possibilidade de aumento das tentativas de práticas ilícitas, 
consistentes em arrombamentos, furtos e até mesmo turbação da posse, agravado pelas medidas
de isolamento social e paralisação da economia.

3) F. 14735: Nada a prover diante da decisão de f. 14723-14724, considerando ainda o alvará 
judicial expedido à f. 14748.

4) F. 14744: Requerimento de CARLOS ALEXANDRE COUTO  DE  MENEZES visando à expedição 
de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio 
para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, sua 
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar. 

1195





5) F. 14750-14752: Requerimento do Administrador Judicial visando ao chamamento público de 
escritórios de advocacia, por edital, eventualmente interessados em assumir a representação da 
Massa nas esferas trabalhista, cível e tributária. 
Dê-se vista ao Ministério Público e, não havendo oposição, DEFIRO, desde já, o requerimento 
formulado.

6) F. 14756-14757: Requerimento de LEONARDO SOARES DE  PINHO  CARVALHO visando à 
expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento 
próprio para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, sua 
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar. 

7) F. 14768: Requerimento de LOPES & MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCATÍCIA 
visando ao recebimento dos honorários contratuais de abril-2020.  Considerando o relatório 
apresentado às f. 14786-14787, bem como a decisão proferida à f. 13390, certificada a 
regularidade do preparo, expeça-se o respectivo alvará judicial. Em seguida, dê-se ciência ao 
Ministério Público.

8) F. 14770-14771: Requerimento formulado por ANA MARIA FLORENTINO,  ESPOLIO  DE  
LEONARDO LEAL  ARIENTI,  MARCELO  TUTUNGI  PEREIRA  e  ALBERTO  DE OLIVEIRA  
PACHECO, em petição única, visando ao levantamento de crédito. Os credores devem observar o 
rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito em autos apartados, 
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intimem-se e, em seguida, proceda à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar.

9) F. 14786-14787: Relatório trimestral apresentado pelo escritório de advocacia contratado pela 
Massa, já submetido à análise do Administrador Judicial. 
Dê-se ciência ao presentante do Ministério Público.

10) F. 14891-14892: Em se tratando de cópia integral do relatório supramencionado, proceda-se à 
sua exclusão da árvore do processo falimentar, juntamente com seus anexos.

11) F. 14996-15003: Requerimentos do Administrador Judicial.
a) Expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da Massa Falida, visando a assegurar 
gratuidade de justiça nos processos  trabalhistas, cíveis  e tributários. Diante das novas 
informações trazidas aos autos, reconsidero a decisão de f. 14723-14724. Expeça-se a certidão 
conforme requerido.

b) Locação de imóvel da Massa. Diante da proposta apresentada por SELECTA IMOBILIÁRIA E 
GESTÃO PATRIMONIAL LTDA. (índex 13786-13787) e ainda a manifestação anterior do 
Administrador Judicial (f. 14163-14173), ao Ministério Público para que se manifeste a respeito.

12) F. 15005-15006: Requerimento de AYRTON MATTOS DE OLIVEIRA. O Credor deve observar o 
rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito, em autos apartados, 
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar.

13) Petição pendente de juntada no DCP. 
a) Requerimento de ADAILSON JONIEL SANTOS DE SOUSA. A habilitação de crédito é incidente 
processual que deve ser autuado em apenso. 
Assim, intime-se o Credor para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art.
8º, parágrafo único, da Lei n. 11101/05 e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 180/2020/OF

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Prezado(a) Senhor(a) Comandante,

Sirvo-me do presente para solicitar  a V.Sra. as medidas necessárias no sentido proceder a

intensificação  do  policiamento  ostensivo  na  região  de  imóvel  da  Massa  Falida  de  GALILEO

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A  (Av. Epitácio Pessoa, n. 1664 e R. Sadock de

Sá, n. 276) com eventual disponibilização de viatura no local,   haja   vista   à   iminente   possibilidade

de aumento   das   tentativas   de   práticas  ilícitas, consistentes em arrombamentos, furtos e até mesmo

turbação da posse, agravado pelas medidas de isolamento social e paralisação da economia.

                                                                         Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4G3F.U3FA.YE3Q.YIZ2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

AO COMANDANTE DO 23º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001  
Distribuído em : 28/03/2014
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES

                                       C E R T I D Ã O 
Mônica  Pinto  Ferreira,  Chefe  de  Serventia  do Juízo  de  Direito  da
Sétima Vara Empresarial, da Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro* **************************************************
Certifica a requerimento do Administrador Judicial às fls. 14.732/14.733 nos
autos  do  processo  nº  0105323-98.2014.8.19.0001,  em  tramite  nesse  Juízo
Especializado,  que  foi  declarada,  por  decisão  judicial  proferida  às  fls.
15.045/15.047  (item  11),  a  hipossuficiência  da  Massa  falida  de  GALILEO
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, visando a assegurar
gratuidade de justiça nos processos trabalhistas, cíveis e   tributários, uma vez que
a  mesma  não  possui  meios  suficientes  para  arcar  com  as  despesas  e  custas
judiciais.  O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.   Dado  e  passado  nesta
cidade aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 2020. Eu, Mônica Pinto
Ferreira, Mat. 01/23655, Chefe de Serventia, a subscrevo e assino. 

Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655

GRERJ Nº.      VALOR: 
JUSTIÇA GRATUITA  ( x )
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) F. 14677-14678: Diante da manifestação do Administrador Judicial (f. 14996-15003, item 1) e, 
considerando que o requerimento faz remissão à Habilitação de Crédito juntada às f. 14434-14435,
sobre a qual já houve determinação deste Juízo (f. 14664-14667, item 21) quanto à necessária 
autuação em apartado, intime-se o Credor para que proceda na forma do art. 8º, parágrafo único, 
da Lei n. 11101/05. 
Após, dê-se ciência ao Ministério Público, conforme determinado à f. 14723-14724.

2) F. 14712-14716: Considerando os esclarecimentos adicionais prestados às f. 14996-15003, 
especialmente quanto ao exercício da posse pela Massa até a presente data, embora haja 
informação quanto à arrematação do imóvel por terceiro à f. 14079, DEFIRO o requerimento 
formulado pelo Administrador Judicial, determinando que se reitere ofício ao Comando do 23º 
BPM, visando à intensificação do policiamento ostensivo na região de imóvel da Massa (Av. 
Epitácio Pessoa, n. 1664 e R. Sadock de Sá, n. 276) com eventual disponibilização de viatura no 
local, haja vista à iminente possibilidade de aumento das tentativas de práticas ilícitas, 
consistentes em arrombamentos, furtos e até mesmo turbação da posse, agravado pelas medidas
de isolamento social e paralisação da economia.

3) F. 14735: Nada a prover diante da decisão de f. 14723-14724, considerando ainda o alvará 
judicial expedido à f. 14748.

4) F. 14744: Requerimento de CARLOS ALEXANDRE COUTO  DE  MENEZES visando à expedição 
de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio 
para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, sua 
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar. 

1195





5) F. 14750-14752: Requerimento do Administrador Judicial visando ao chamamento público de 
escritórios de advocacia, por edital, eventualmente interessados em assumir a representação da 
Massa nas esferas trabalhista, cível e tributária. 
Dê-se vista ao Ministério Público e, não havendo oposição, DEFIRO, desde já, o requerimento 
formulado.

6) F. 14756-14757: Requerimento de LEONARDO SOARES DE  PINHO  CARVALHO visando à 
expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento 
próprio para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, sua 
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar. 

7) F. 14768: Requerimento de LOPES & MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCATÍCIA 
visando ao recebimento dos honorários contratuais de abril-2020.  Considerando o relatório 
apresentado às f. 14786-14787, bem como a decisão proferida à f. 13390, certificada a 
regularidade do preparo, expeça-se o respectivo alvará judicial. Em seguida, dê-se ciência ao 
Ministério Público.

8) F. 14770-14771: Requerimento formulado por ANA MARIA FLORENTINO,  ESPOLIO  DE  
LEONARDO LEAL  ARIENTI,  MARCELO  TUTUNGI  PEREIRA  e  ALBERTO  DE OLIVEIRA  
PACHECO, em petição única, visando ao levantamento de crédito. Os credores devem observar o 
rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito em autos apartados, 
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intimem-se e, em seguida, proceda à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar.

9) F. 14786-14787: Relatório trimestral apresentado pelo escritório de advocacia contratado pela 
Massa, já submetido à análise do Administrador Judicial. 
Dê-se ciência ao presentante do Ministério Público.

10) F. 14891-14892: Em se tratando de cópia integral do relatório supramencionado, proceda-se à 
sua exclusão da árvore do processo falimentar, juntamente com seus anexos.

11) F. 14996-15003: Requerimentos do Administrador Judicial.
a) Expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da Massa Falida, visando a assegurar 
gratuidade de justiça nos processos  trabalhistas, cíveis  e tributários. Diante das novas 
informações trazidas aos autos, reconsidero a decisão de f. 14723-14724. Expeça-se a certidão 
conforme requerido.

b) Locação de imóvel da Massa. Diante da proposta apresentada por SELECTA IMOBILIÁRIA E 
GESTÃO PATRIMONIAL LTDA. (índex 13786-13787) e ainda a manifestação anterior do 
Administrador Judicial (f. 14163-14173), ao Ministério Público para que se manifeste a respeito.

12) F. 15005-15006: Requerimento de AYRTON MATTOS DE OLIVEIRA. O Credor deve observar o 
rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito, em autos apartados, 
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar.

13) Petição pendente de juntada no DCP. 
a) Requerimento de ADAILSON JONIEL SANTOS DE SOUSA. A habilitação de crédito é incidente 
processual que deve ser autuado em apenso. 
Assim, intime-se o Credor para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art.
8º, parágrafo único, da Lei n. 11101/05 e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) F. 14677-14678: Diante da manifestação do Administrador Judicial (f. 14996-15003, item 1) e, 
considerando que o requerimento faz remissão à Habilitação de Crédito juntada às f. 14434-14435,
sobre a qual já houve determinação deste Juízo (f. 14664-14667, item 21) quanto à necessária 
autuação em apartado, intime-se o Credor para que proceda na forma do art. 8º, parágrafo único, 
da Lei n. 11101/05. 
Após, dê-se ciência ao Ministério Público, conforme determinado à f. 14723-14724.

2) F. 14712-14716: Considerando os esclarecimentos adicionais prestados às f. 14996-15003, 
especialmente quanto ao exercício da posse pela Massa até a presente data, embora haja 
informação quanto à arrematação do imóvel por terceiro à f. 14079, DEFIRO o requerimento 
formulado pelo Administrador Judicial, determinando que se reitere ofício ao Comando do 23º 
BPM, visando à intensificação do policiamento ostensivo na região de imóvel da Massa (Av. 
Epitácio Pessoa, n. 1664 e R. Sadock de Sá, n. 276) com eventual disponibilização de viatura no 
local, haja vista à iminente possibilidade de aumento das tentativas de práticas ilícitas, 
consistentes em arrombamentos, furtos e até mesmo turbação da posse, agravado pelas medidas
de isolamento social e paralisação da economia.

3) F. 14735: Nada a prover diante da decisão de f. 14723-14724, considerando ainda o alvará 
judicial expedido à f. 14748.

4) F. 14744: Requerimento de CARLOS ALEXANDRE COUTO  DE  MENEZES visando à expedição 
de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio 
para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, sua 
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar. 
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5) F. 14750-14752: Requerimento do Administrador Judicial visando ao chamamento público de 
escritórios de advocacia, por edital, eventualmente interessados em assumir a representação da 
Massa nas esferas trabalhista, cível e tributária. 
Dê-se vista ao Ministério Público e, não havendo oposição, DEFIRO, desde já, o requerimento 
formulado.

6) F. 14756-14757: Requerimento de LEONARDO SOARES DE  PINHO  CARVALHO visando à 
expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento 
próprio para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, sua 
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar. 

7) F. 14768: Requerimento de LOPES & MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCATÍCIA 
visando ao recebimento dos honorários contratuais de abril-2020.  Considerando o relatório 
apresentado às f. 14786-14787, bem como a decisão proferida à f. 13390, certificada a 
regularidade do preparo, expeça-se o respectivo alvará judicial. Em seguida, dê-se ciência ao 
Ministério Público.

8) F. 14770-14771: Requerimento formulado por ANA MARIA FLORENTINO,  ESPOLIO  DE  
LEONARDO LEAL  ARIENTI,  MARCELO  TUTUNGI  PEREIRA  e  ALBERTO  DE OLIVEIRA  
PACHECO, em petição única, visando ao levantamento de crédito. Os credores devem observar o 
rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito em autos apartados, 
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intimem-se e, em seguida, proceda à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar.

9) F. 14786-14787: Relatório trimestral apresentado pelo escritório de advocacia contratado pela 
Massa, já submetido à análise do Administrador Judicial. 
Dê-se ciência ao presentante do Ministério Público.

10) F. 14891-14892: Em se tratando de cópia integral do relatório supramencionado, proceda-se à 
sua exclusão da árvore do processo falimentar, juntamente com seus anexos.

11) F. 14996-15003: Requerimentos do Administrador Judicial.
a) Expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da Massa Falida, visando a assegurar 
gratuidade de justiça nos processos  trabalhistas, cíveis  e tributários. Diante das novas 
informações trazidas aos autos, reconsidero a decisão de f. 14723-14724. Expeça-se a certidão 
conforme requerido.

b) Locação de imóvel da Massa. Diante da proposta apresentada por SELECTA IMOBILIÁRIA E 
GESTÃO PATRIMONIAL LTDA. (índex 13786-13787) e ainda a manifestação anterior do 
Administrador Judicial (f. 14163-14173), ao Ministério Público para que se manifeste a respeito.

12) F. 15005-15006: Requerimento de AYRTON MATTOS DE OLIVEIRA. O Credor deve observar o 
rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito, em autos apartados, 
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar.

13) Petição pendente de juntada no DCP. 
a) Requerimento de ADAILSON JONIEL SANTOS DE SOUSA. A habilitação de crédito é incidente 
processual que deve ser autuado em apenso. 
Assim, intime-se o Credor para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art.
8º, parágrafo único, da Lei n. 11101/05 e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) F. 14677-14678: Diante da manifestação do Administrador Judicial (f. 14996-15003, item 1) e, 
considerando que o requerimento faz remissão à Habilitação de Crédito juntada às f. 14434-14435,
sobre a qual já houve determinação deste Juízo (f. 14664-14667, item 21) quanto à necessária 
autuação em apartado, intime-se o Credor para que proceda na forma do art. 8º, parágrafo único, 
da Lei n. 11101/05. 
Após, dê-se ciência ao Ministério Público, conforme determinado à f. 14723-14724.

2) F. 14712-14716: Considerando os esclarecimentos adicionais prestados às f. 14996-15003, 
especialmente quanto ao exercício da posse pela Massa até a presente data, embora haja 
informação quanto à arrematação do imóvel por terceiro à f. 14079, DEFIRO o requerimento 
formulado pelo Administrador Judicial, determinando que se reitere ofício ao Comando do 23º 
BPM, visando à intensificação do policiamento ostensivo na região de imóvel da Massa (Av. 
Epitácio Pessoa, n. 1664 e R. Sadock de Sá, n. 276) com eventual disponibilização de viatura no 
local, haja vista à iminente possibilidade de aumento das tentativas de práticas ilícitas, 
consistentes em arrombamentos, furtos e até mesmo turbação da posse, agravado pelas medidas
de isolamento social e paralisação da economia.

3) F. 14735: Nada a prover diante da decisão de f. 14723-14724, considerando ainda o alvará 
judicial expedido à f. 14748.

4) F. 14744: Requerimento de CARLOS ALEXANDRE COUTO  DE  MENEZES visando à expedição 
de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento próprio 
para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, sua 
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar. 
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5) F. 14750-14752: Requerimento do Administrador Judicial visando ao chamamento público de 
escritórios de advocacia, por edital, eventualmente interessados em assumir a representação da 
Massa nas esferas trabalhista, cível e tributária. 
Dê-se vista ao Ministério Público e, não havendo oposição, DEFIRO, desde já, o requerimento 
formulado.

6) F. 14756-14757: Requerimento de LEONARDO SOARES DE  PINHO  CARVALHO visando à 
expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao momento 
próprio para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente habilitado, sua 
manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar tumulto processual 
nos autos da ação falimentar. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar. 

7) F. 14768: Requerimento de LOPES & MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCATÍCIA 
visando ao recebimento dos honorários contratuais de abril-2020.  Considerando o relatório 
apresentado às f. 14786-14787, bem como a decisão proferida à f. 13390, certificada a 
regularidade do preparo, expeça-se o respectivo alvará judicial. Em seguida, dê-se ciência ao 
Ministério Público.

8) F. 14770-14771: Requerimento formulado por ANA MARIA FLORENTINO,  ESPOLIO  DE  
LEONARDO LEAL  ARIENTI,  MARCELO  TUTUNGI  PEREIRA  e  ALBERTO  DE OLIVEIRA  
PACHECO, em petição única, visando ao levantamento de crédito. Os credores devem observar o 
rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito em autos apartados, 
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intimem-se e, em seguida, proceda à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar.

9) F. 14786-14787: Relatório trimestral apresentado pelo escritório de advocacia contratado pela 
Massa, já submetido à análise do Administrador Judicial. 
Dê-se ciência ao presentante do Ministério Público.

10) F. 14891-14892: Em se tratando de cópia integral do relatório supramencionado, proceda-se à 
sua exclusão da árvore do processo falimentar, juntamente com seus anexos.

11) F. 14996-15003: Requerimentos do Administrador Judicial.
a) Expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da Massa Falida, visando a assegurar 
gratuidade de justiça nos processos  trabalhistas, cíveis  e tributários. Diante das novas 
informações trazidas aos autos, reconsidero a decisão de f. 14723-14724. Expeça-se a certidão 
conforme requerido.

b) Locação de imóvel da Massa. Diante da proposta apresentada por SELECTA IMOBILIÁRIA E 
GESTÃO PATRIMONIAL LTDA. (índex 13786-13787) e ainda a manifestação anterior do 
Administrador Judicial (f. 14163-14173), ao Ministério Público para que se manifeste a respeito.

12) F. 15005-15006: Requerimento de AYRTON MATTOS DE OLIVEIRA. O Credor deve observar o 
rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito, em autos apartados, 
mediante distribuição por dependência. 
Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo 
falimentar.

13) Petição pendente de juntada no DCP. 
a) Requerimento de ADAILSON JONIEL SANTOS DE SOUSA. A habilitação de crédito é incidente 
processual que deve ser autuado em apenso. 
Assim, intime-se o Credor para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art.
8º, parágrafo único, da Lei n. 11101/05 e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore 
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Data 17/06/2020

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 1827527 para o

Banco do Brasil.





Página 1

3200106840222Conta(s) Judicial(is):
FisicaTipo Beneficiario....:
00075313669753CPF/CNPJ Beneficiario:
CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANBeneficiario.........:

5CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
5DV da Conta......:00000062761Conta................:
000006595Agencia..........:000000237Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
....16.06.2020Calculado em.....:26.730,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

13/12/202016/06/2020
Data de ValidadeData de Expedicao

12045897000159
CPF/CNPJ Autor

NAO INFORMADOGALILEO ADMINISTRACAO DE RECUR
ReuAutor

0105323-98.2014.8.19.0001
Numero do Processo

7 VARA EMPRESARIALRIO DE JANEIRO
VaraComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 1827527 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

 
  
 
 

 
 
Processo Nº 0105323-98.2014.8.19.0001 
GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS  

  
 
 ROSA MARIA DE LEMOS FERNANDES, brasileira, solteira, Professora,  
carteira de identidade 017023268, inscrita no CPF 025.323.607-04, residente na 
Rua Cadete Polonia, n. 325, ap 101, Sampaio, Rio de Janeiro, indica para fins 
de recebimento de correspondência, o endereço de sua patrona, Rua da 
Quitanda 49, sala 409- Centro-Rio de Janeiro- Cep 20011-030, endereço 
eletrônico mfaarka@gmail.com vem pela presente, expor para depois requerer: 
 
 A credora retirou na 32 Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, processo 
0018400-36.2008.5.01.0032, CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO NA FALÊNCIA, no valor de 123.945,88 (Cento e vinte três 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), carta de 
crédito no original e documentos em anexo. 
 
 Cumpre informa que a credora consta na listagem do volume 3( fls. 410)  
nos autos do processo  
 
 Diante do exposto, requer a V.Exa. que o seguinte: 
 

a) Que seja deferida a juntada do incluso documento, Certidão de créditos  
e documentos; 

b) Que seja deferida a habilitação da credor bem como a inclusão do 
crédito no quadro-geral de credores; 

c) Que seja determinado o pagamento do valor do crédito. 
 

 
Rio de janeiro, 16 de junho de 2020  

 
 

Nestes Termos 
Pede deferimento 

 
 

Marly Fernandes de Arká 
OAB/RJ 100808 







Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
ATOrd 0018400-36.2008.5.01.0032

PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

Tramitação Preferencial
-Idoso

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 15/02/2008
Valor da causa: R$ 0,01

Partes:
RECLAMANTE: ROSA MARIA DE LEMOS FERNANDES - CPF: 025.323.607-04
ADVOGADO: marly fernandes de arka - OAB: RJ100808-D
RECLAMADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO - CNPJ: 33.809.609/0001-65
ADVOGADO: CRISTIANE DE OLIVEIRA BITETI - OAB: RJ96176
RECLAMADO: LUIZ ALFREDO DA GAMA BOTAFOGO MUNIZ - CPF: 021.481.027-53
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGF) - CNPJ: 05.489.410/0001-61

Fls.: 1







PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805132  -  e.mail: vt32.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0018400-36.2008.5.01.0032

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: ROSA MARIA DE LEMOS FERNANDES
RECLAMADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO e outros

DESPACHO PJe

Considerando que é do conhecimento do Juízo a decretação da falência da executada pelo MM. Juízo da
7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, nos autos do processo 010532398.2014.8.19.0001, expeça-se

certidão de crédito, intimando-se o autor para ciência.

      RIO DE JANEIRO , 28 de Janeiro de 2020

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

ID. 04d60f2 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS - 28/01/2020 11:08 - 04d60f2

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012408172525500000107022230

Número do processo: ATOrd 0018400-36.2008.5.01.0032

Número do documento: 20012408172525500000107022230

Fls.: 23

Documento assinado pelo Shodo







Sistema de Acompanhamento de Processos 1.0

Cálculo de JAM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO Página

Emissão

12/02/2020

1
32a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Processo: 00184003620085010032

Autor: Rosa Maria de Lemos Fernandes

Descrição: Atualização

Faixa de Juros Somadas

23/08/2012

a

06/05/2016

a

Juros C - 1,0% A.M. Simples a

a

Aplicação de Juros:

23/08/2012

Atualização Monetária

Tipo:

Início:

Limite:

Indexador:

Tipo:

Valor:

Atualização de Débitos Trabalhistas

Competência

06/05/2016

IDTR

 0,01276838

23/08/2012aÉpoca Própria:

Época Própria Valor Historico Valor AtualizadoTabela Única Juros A Juros B Juros C

VERBAS DEVIDAS

Verba Base Cálculo Verba IR

23/08/2012 R$  82.789,94  0,00  1,03630328  0,00000000  0,00000000  0,44466667  0,00000000  123.945,88  0,00

 123.945,88 82.789,94  0,00

 0,00  0,00  0,00

Época Própria

COTA PREVIDENCIÁRIA

Tabela Única

Empregado          Empregador            Consolidado

Juros A Juros B Juros C Valor Atualizado (INSS)Valor Histórico (INSS)

Empregado Empregador Consolidado

VERBAS PAGAS

Época Própria Tabela Única Juros A Juros B Juros C Valor Atualizado
Verba

Valor Histórico

ID. 570dc12 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: LAERP CHAMBARELLI PRISCO JUNIOR - 12/02/2020 14:13 - 570dc12

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021214092424000000108175287

Número do processo: ATOrd 0018400-36.2008.5.01.0032

Número do documento: 20021214092424000000108175287

Fls.: 26

Documento assinado pelo Shodo







PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

32ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0018400-36.2008.5.01.0032

RECLAMANTE: ROSA MARIA DE LEMOS FERNANDES

RECLAMADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO E OUTROS (2)

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA  PJe

       O(A) Diretor(a) de Secretaria da , em cumprimento32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

à determinação contida no despacho ID 04d60f2, CERTIFICA E DÁ FÉ  que corre  por esta Vara

do Trabalho a ação trabalhista ajuizada no dia 15/02/2008, no qual figuram como partes

RECLAMANTE: ROSA MARIA DE LEMOS FERNANDES, CPF: 025.323.607-04, credor e

RECLAMADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO  (MASSA FALIDA),devedora,

CNPJ: 33.809.609/0001-65. CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, conforme

certidão ID a6fa23d, datada de 12/02/2020, foi apurado o crédito do reclamante no valor de R$

123.945,88 (cento e vinte e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito

centavos), atualizado até a data da decretação da falência da reclamada em 06/05/2016.

CERTIFICA mais, que foi determinada a expedição da presente certidão para garantia do direito

do credor nos autos do processo falimentar nº 010532398.2014.8.19.0001, da MMª  7 Vara

Empresarial do Rio de Janeiro, em que são administradores judiciais Cleverson Neves, Gustavo

Licks e Frederico Ribeiro, com endereço à rua São José, 40, Cobertura - Rio de Janeiro - RJ -

Cep: 20010-020. E, para constar, foi lavrada a presente certidão, aos  19 de Fevereiro de 2020,

que vai assinada pelo(a) senhor(a) Diretor(a) de Secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 20 de fevereiro de 2020.

ELISANGELA CABRAL GOMES

Diretor de Secretaria

ID. 1d38749 - Pág. 1

Fls.: 28

Documento assinado pelo Shodo
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência  
 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabelisa Gomes Leal

Em 19/06/2020

Despacho              

1- Fls. 15.049/15.050 (Pet. Memodoc): Indefiro, pois as intimações e chamamentos aos credores
nos processos de recuperação e falência são feitos de forma genérica a todos por meio de Editais
e Aviso.

2- Fls. 15.056/15.057 (Pet. Lopes Mançano): Sobre o pedido de pagamento diga o  Administrador
Judicial e MP.

3- Fls. 15.059/15.060; 15.062/15.068 (Ofício do 3 JEC Federal): Ofício informando que o pedido foi
encaminhado  ao  Administrador  Judicial  que  irá  prestar  os  esclarecimentos  sobre  a  situação
documentamental perquirida diretamentes. Ao A.J., para prestar esclarecimento ao Juízo Federal
com urgência.

4- Fls. 5.070/15.073; 15.075/15.101; 15.122/15.127 (Pet. Thiago José Santos Mourão, Sebstião
Carlos dos Santos Santanta e Rosa Maria de Lemos Fernandez): As habilitações e impugnações
de  crédito  retardatárias  devem  ser  postuladas  por  meio  de  procedimentos  próprios  e  por
dependência na forma da lei, não podendo ser conhecidas diretamente nos autos. Com efeito,
promovam os credores corretamente suas habilitações.

I. 

Rio de Janeiro, 19/06/2020.

Fabelisa Gomes Leal - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    
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Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fabelisa Gomes Leal

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 45FX.DZHL.YSWL.ZNZ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  19/06/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) F. 14677-14678: Diante da manifestação do Administrador Judicial (f. 14996-15003, item 1)

e, considerando que o requerimento faz remissão à Habilitação de Crédito juntada às f. 14434-

14435, sobre a qual já houve determinação deste Juízo (f. 14664-14667, item 21) quanto à

necessária autuação em apartado, intime-se o Credor para que proceda na forma do art. 8º,

parágrafo único, da Lei n. 11101/05.

Após, dê-se ciência ao Ministério Público, conforme determinado à f. 14723-14724.

 

2) F. 14712-14716: Considerando os esclarecimentos adicionais prestados às f. 14996-15003,

especialmente quanto ao exercício da posse pela Massa até a presente data, embora haja

informação quanto à arrematação do imóvel por terceiro à f. 14079, DEFIRO o requerimento

formulado pelo Administrador Judicial, determinando que se reitere ofício ao Comando do 23º

BPM, visando à intensificação do policiamento ostensivo na região de imóvel da Massa (Av.

Epitácio Pessoa, n. 1664 e R. Sadock de Sá, n. 276) com eventual disponibilização de viatura

no local, haja vista à iminente possibilidade de aumento das tentativas de práticas ilícitas,

consistentes em arrombamentos, furtos e até mesmo turbação da posse, agravado pelas

medidas de isolamento social e paralisação da economia.

 

3) F. 14735: Nada a prover diante da decisão de f. 14723-14724, considerando ainda o alvará

judicial expedido à f. 14748.

 

4) F. 14744: Requerimento de CARLOS ALEXANDRE COUTO  DE  MENEZES visando à

expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao

momento próprio para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente

habilitado, sua manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar

tumulto processual nos autos da ação falimentar.

Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo

falimentar.

 

5) F. 14750-14752: Requerimento do Administrador Judicial visando ao chamamento público

de escritórios de advocacia, por edital, eventualmente interessados em assumir a

representação da Massa nas esferas trabalhista, cível e tributária.

Dê-se vista ao Ministério Público e, não havendo oposição, DEFIRO, desde já, o requerimento

formulado.

 

6) F. 14756-14757: Requerimento de LEONARDO SOARES DE  PINHO  CARVALHO visando





à expedição de mandado de pagamento. Sem prejuízo do necessário aguardo quanto ao

momento próprio para levantamento do crédito, em se tratando de Credor devidamente

habilitado, sua manifestação deve se dar nos próprios autos da habilitação, visando a evitar

tumulto processual nos autos da ação falimentar.

Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo

falimentar.

 

7) F. 14768: Requerimento de LOPES & MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E

ADVOCATÍCIA visando ao recebimento dos honorários contratuais de abril-2020.

Considerando o relatório apresentado às f. 14786-14787, bem como a decisão proferida à f.

13390, certificada a regularidade do preparo, expeça-se o respectivo alvará judicial. Em

seguida, dê-se ciência ao Ministério Público.

 

8) F. 14770-14771: Requerimento formulado por ANA MARIA FLORENTINO,  ESPOLIO  DE

LEONARDO LEAL  ARIENTI,  MARCELO  TUTUNGI  PEREIRA  e  ALBERTO  DE OLIVEIRA

PACHECO, em petição única, visando ao levantamento de crédito. Os credores devem

observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito em autos

apartados, mediante distribuição por dependência.

Assim, intimem-se e, em seguida, proceda à exclusão da petição da árvore do processo

falimentar.

 

9) F. 14786-14787: Relatório trimestral apresentado pelo escritório de advocacia contratado

pela Massa, já submetido à análise do Administrador Judicial.

Dê-se ciência ao presentante do Ministério Público.

 

10) F. 14891-14892: Em se tratando de cópia integral do relatório supramencionado, proceda-

se à sua exclusão da árvore do processo falimentar, juntamente com seus anexos.

 

11) F. 14996-15003: Requerimentos do Administrador Judicial.

a) Expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da Massa Falida, visando a

assegurar gratuidade de justiça nos processos  trabalhistas, cíveis  e tributários. Diante das

novas informações trazidas aos autos, reconsidero a decisão de f. 14723-14724. Expeça-se a

certidão conforme requerido.

 

b) Locação de imóvel da Massa. Diante da proposta apresentada por SELECTA IMOBILIÁRIA

E GESTÃO PATRIMONIAL LTDA. (índex 13786-13787) e ainda a manifestação anterior do

Administrador Judicial (f. 14163-14173), ao Ministério Público para que se manifeste a respeito.

 

12) F. 15005-15006: Requerimento de AYRTON MATTOS DE OLIVEIRA. O Credor deve

observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito, em autos

apartados, mediante distribuição por dependência.

Assim, intime-se e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da árvore do processo

falimentar.





 

13) Petição pendente de juntada no DCP.

a) Requerimento de ADAILSON JONIEL SANTOS DE SOUSA. A habilitação de crédito é

incidente processual que deve ser autuado em apenso.

Assim, intime-se o Credor para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do

art. 8º, parágrafo único, da Lei n. 11101/05 e, em seguida, proceda-se à exclusão da petição da

árvore do processo.

 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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1º Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Av. Presidente Antônio Carlos, nº 607, 12º andar 
Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil. CEP 20020-010  

Telefone: (21) 2550-7292 / 2550-7300 / 3132-1210 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

Processo n.º: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

Falência de Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A 

Administrador Judicial: Licks Associados  

 

 

Fica o Ministério Público ciente de tudo o que aos autos foi acrescido 

desde sua última manifestação (Fls. 14.699/14.703). Prosseguindo, passa a opinar 

sobre o feito nos termos e para os fins seguintes: 

                                        

I – RELATÓRIO 

1. Fls. 14.712/14.716 – Petição do Administrador Judicial solicitando: “Por todo 

exposto, diante da dificuldade de contratar soldador para o conserto do 

portão, em razão da pandemia do COVID-19 que suspendeu diversos serviços 

não essenciais na cidade do Rio de Janeiro, faz-se necessário e urgente que 

seja expedido novamente mandado de intimação ao 23º Batalhão de Polícia 

para que seja designada viatura para fazer o policiamento ostensivo na região 

e vigília no imóvel, a fim de evitar os arrombamentos, furtos ou invasões ao 

imóvel da Massa Falida e arredores”. – Ciente. 

2. Fls. 14.723/14.724 – Decisão deste MM. Juízo no seguinte sentido: “I) F. 

14.677-14.678: Diante do alegado erro apontado pelo credor, ao 







   

 

 

 
1º Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Av. Presidente Antônio Carlos, nº 607, 12º andar 
Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil. CEP 20020-010  

Telefone: (21) 2550-7292 / 2550-7300 / 3132-1210 
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Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público; II) F. 14.697: 

Requerimento de levantamento dos honorários contratuais relativos a março-

2020, formulado por escritório de consultoria jurídica e advocacia contratado 

pela Massa. Considerando a manifestação ministerial favorável, cumpra-se f. 

13390, expedindo o pertinente mandado de pagamento, devendo o contratado 

apresentar, oportunamente, o relatório trimestral de prestação de contas; III) 

F. 14.712-14.716: Requerimento do Administrador Judicial reiterando a 

intimação do Comando do 23º BPM para que disponibilize viatura e 

policiamento ostensivo na região de imóvel da Massa, evitando 

arrombamentos, furtos ou invasões ao mesmo. Diante da noticiada 

arrematação do aludido imóvel (f. 14.079), ao Administrador Judicial para 

que esclareça o requerimento ora reiterado; IV) O Administrador Judicial 

solicita expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da Massa 

Falida a fim de assegurar os benefícios da gratuidade de justiça em processos 

trabalhistas, cíveis e tributários. A falência da sociedade, por si só, não 

importa automática concessão do benefício pleiteado, tampouco atesta a 

impossibilidade do pagamento das despesas processuais, sendo matéria 

adstrita ao Juízo em que se processa a demanda conceder o benefício 

reclamado. A Massa permanece responsável pelo adiantamento de despesas 

diversas que visam ao regular processamento do feito. Por outro lado, não se 

pode olvidar que parcela das despesas processuais ostenta natureza jurídica de 

tributo, o que decerto não permite a este Juízo universal elidir tais créditos, 

sendo razoável e oportuna sua apuração ao final da demanda, com vistas à 

inscrição perante a Massa, juntamente com os demais créditos tributários para 

efetivo pagamento. Assim, visando ao regular andamento processual das 

demandas que envolvam a Massa, sem contudo fulminar crédito de terceiros, 
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ao Administrador Judicial para que oriente o escritório contratado no sentido 

de as custas serem apuradas ao final dos processos, para oportuna inscrição 

dos créditos nos autos da ação falimentar”. – Ciente. 

3. Fls. 14.750/14.752 – Petição do Administrador Judicial requerendo: “Por todo 

exposto, a Administração Judicial requer o chamamento público para 

interessados através da publicação de edital oportunizando a escritórios de 

advocacia em assumir os trabalhos de representar a MASSA FALIDA DE 

GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e a 

MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE S/A em 

Juízo nas esferas trabalhista, cível e tributária”. - Sem oposição. 

4. Fls. 14.996/15.003 – Petição do AJ solicitando: “I) A intimação do credor, 

peticionário às fls. 14.677/14.678, para que promova a distribuição de 

habilitação de crédito retardatária, ou, alternativamente, caso assim não se 

entenda, pugnamos para que a petição seja desentranhada e autuada em 

apartado, nos termos do art. 10 e 13 da Lei 11.101/2005; II) Com os 

esclarecimentos apresentados, seja determinada a intimação do Comando do 

23º BPM para que disponibilize viatura e policiamento ostensivo na região de 

imóvel da Massa, evitando arrombamentos, furtos ou invasões ao mesmo; III) 

Seja reconsiderada parcialmente a r. decisão de fls. 14.723/14.724, de forma a 

reconhecer a hipossuficiência da Massa Falida até que se consolide o 

patrimônio das demais mantenedoras SUGF e ASSESPA, determinado seja 

certificado nos autos para que surtam seus regulares efeitos; IV) Seja dado 

prosseguimento ao ato de locação, notadamente com a apreciação das 

petições de fls. 13.788/13.797, 14.163/14.173 e 14.669/14.675”. – O 

Ministério Público endossa todos os requerimentos do Administrador 

Judicial, em especial o relativo à declaração de hipossuficiência. 
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5. Fls. 15.045/15.047 – Decisão deste MM. Juízo no seguinte sentido: “I) F. 

14.677-14.678: Diante da manifestação do Administrador Judicial (f. 14.996-

15.003, item 1) e, considerando que o requerimento faz remissão à 

Habilitação de Crédito juntada às f. 14.434- 14.435, sobre a qual já houve 

determinação deste Juízo (f. 14.664-14.667, item 21) quanto à necessária 

autuação em apartado, intime-se o Credor para que proceda na forma do art. 

8º, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05. Após, dê-se ciência ao Ministério 

Público, conforme determinado à f. 14.723-14.724; II) F. 14.712-14.716: 

Considerando os esclarecimentos adicionais prestados às f. 14.996-15.003, 

especialmente quanto ao exercício da posse pela Massa até a presente data, 

embora haja informação quanto à arrematação do imóvel por terceiro à f. 

14.079, DEFIRO o requerimento formulado pelo Administrador Judicial, 

determinando que se reitere ofício ao Comando do 23º BPM, visando à 

intensificação do policiamento ostensivo na região de imóvel da Massa (Av. 

Epitácio Pessoa, n. 1664 e R. Sadock de Sá, n. 276) com eventual 

disponibilização de viatura no local, haja vista à iminente possibilidade de 

aumento das tentativas de práticas ilícitas, consistentes em arrombamentos, 

furtos e até mesmo turbação da posse, agravado pelas medidas de isolamento 

social e paralisação da economia; III) F. 14.750-14.752: Requerimento do 

Administrador Judicial visando ao chamamento público de escritórios de 

advocacia, por edital, eventualmente interessados em assumir a representação 

da Massa nas esferas trabalhista, cível e tributária. Dê-se vista ao Ministério 

Público e, não havendo oposição, DEFIRO, desde já, o requerimento 

formulado; IV) F. 14.768: Requerimento de LOPES & MANÇANO 

CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCATÍCIA visando ao recebimento dos 

honorários contratuais de abril-2020. Considerando o relatório apresentado às 
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f. 14.786-14.787, bem como a decisão proferida à f. 13.390, certificada a 

regularidade do preparo, expeça-se o respectivo alvará judicial. Em seguida, 

dê-se ciência ao Ministério Público; V) F. 14.786-14.787: Relatório trimestral 

apresentado pelo escritório de advocacia contratado pela Massa, já submetido 

à análise do Administrador Judicial. Dê-se ciência ao presentante do 

Ministério Público; e VI) F. 14.996-15.003: Requerimentos do Administrador 

Judicial: a) Expedição de certidão de declaração da hipossuficiência da Massa 

Falida, visando a assegurar gratuidade de justiça nos processos trabalhistas, 

cíveis e tributários. Diante das novas informações trazidas aos autos, 

reconsidero a decisão de f. 14.723-14.724. Expeça-se a certidão conforme 

requerido. b) Locação de imóvel da Massa. Diante da proposta apresentada 

por SELECTA IMOBILIÁRIA E GESTÃO PATRIMONIAL LTDA. (index 

13.786-13.787) e ainda a manifestação anterior do Administrador Judicial (f. 

14.163-14.173), ao Ministério Público para que se manifeste a respeito”. – 

Ciente. 

    

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020. 

 

Leonardo Araújo Marques 

Promotor de Justiça 

2251 
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Fls. 
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência  
 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabelisa Gomes Leal

Em 23/06/2020

Despacho              

1-  Compulsando so autos,  verifica-se que há erro  na numeração da indexação,  bem como o
desaparecimento de folhas.
Após  o  índex  13.780  (fls.12719),  data  do  ato  03/07/2019,  o  feito  retorna  para  ao  índex  857
(fls.857),  permanecendo  a  numeração  na  ordem até  fl.  950  para,  posteriormente,  voltar  à  fl.
14.002, data do ato 03/03/2020.
Desse modo, verifica-se o desaparecimento de atos processuais entre as datas de 03/07/2019 a
03/03/2020.
Cerifique o Cartório acerca do ocorrido, autorizando desde já a Responsável pelo expediente para
oficiar,  urgentemente,  à  DGTEC com vistas  à  retificação  na  numeração  do  feito,  bem como
inclusão das peças processuais que se encontram extraviadas.

2 - Fls. 14.750/14.752: A publicação do edital foi deferida conforme despacho de fl. 15046, item 5,
bem como, manifestou-se o  MP pelo deferimento (fl.15.137, item 3).
Assim, intime-se o Administrador Judicial para juntar minuta de edital para fins de publicação do
chamamento público, oportunizando  a escritórios  de advocacia  em  assumir  os  trabalhos  de
representar   a   MASSA   FALIDA   DE  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS
EDUCACIONAIS S/A e a MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE S/A em
Juízo nas esferas trabalhista, cível e tributária.

3 - Fls. 14.996/15003, item b: Cumpra-se fl. 15045, item 2.

4 - Fls. 14.996/15.003, item d: Trata-se de requerimento do AJ para a publicação de Edital visando
à locação do imóvel do campus da UniverCidade situado na Av. Epitácio Pessoa nº 1664, com
fundos para Rua Almirante Sadodock de Sá nº 276, bairro de Ipanema, Rio de Janeiro/RJ.
Às fls. 14.163/14.173, o Administrador Judicial junta a minuta de edital para locação do referido
bem  imóvel,  através  de  Propostas  fechadas  em  envelopes  lacrados,  a  ser  entregues  à
Responsável pelo expediente da Serventia, requerendo ainda a intimação da Assespa para ciência
do Edital e a intimação da Selecta Imobiliária e Gestão Patrimonial para se manifestar acerca do
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interesse de se vincular à proposta do edital.
O pleito foi reiterado à fl. 15003, alínea d.
Sem prejuízo da manifestação de fl. 14702, item II, considerando o comando judicial de fl. 15046,
item 11, alínea b, e ainda, o fato de que até a presente data não se consumou a imissão na posse
por  parte  daquele  arrematante,  ao  presentante  do  Ministério  Público  para  que  se  manifeste
expressamente acerca do requerimento locatício, em detrimento dos atos constritivos promovidos
por juízo incompetente nos autos da RT nº 0010657-75.2013.5.01.0039 que tramita perante a 39ª
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 

5  -  Fls.  15056-15057:  Requerimento  de  LOPES  &  MANÇANO  CONSULTORIA JURÍDICA E
ADVOCATÍCIA visando   ao   recebimento   dos   honorários   contratuais   de   maio-2020. 
Diante do teor da   decisão   proferida   à  e-f. 13390, reconsidero f. 15129, item 2.
Certificada a regularidade do preparo, expeça-se o alvará judicial conforme requerido. 
Em seguida, dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 24/06/2020.

Fabelisa Gomes Leal - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabelisa Gomes Leal

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4WCZ.S24Z.XXZU.2TZ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Bruno Herrlein Correia de Melo 
João Carlos Lopes Pacheco de Souza 

Rua da Assembleia, 10, Sala 2912 
Centro, Rio de Janeiro/RJ 

 

Bruno Herrlein Correia de Melo 
João Carlos Lopes Pacheco de Souza 

(21) 98710-1313 
(21) 98744-5650  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 7ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL DA 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO – RJ. 
 
 
 
 
 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 
 
 
 
 
 
 
Ref. processo 0105323-98.2014.8.19.0001 
Distribuição por dependência / Falência 
 
 

VERA LUCIA GOMES SALVADOR, brasileira, casada, Pedagoga, 
portadora da CTPS número 0096328, série 001-0/RJ, inscrita n. CPF/MF sob o 
nº. 210.659.007-59, portadora do documento de identidade n. 08704724-7, 
expedido pelo IFP/RJ, residente e domiciliada na Rua Sambaiba, n. 699, bl. 03, 
apt. 801, Leblon, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.450-140, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, EM ATENÇÃO A PETIÇÃO DE FL. 14.718, 
requerer a JUNTADA DE CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA, para 
HABILITAÇÃO de crédito TRABALHISTA nos autos da presente Falência de 
GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.045.897/0001-59, 
situada na Rua Sete de Setembro, n. 66, 9º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ - 
CEP: 20.050-009, conforme se segue.  
 
- Documentos em Anexo / Certidão de Crédito Oriunda do Processo 
Trabalhista RT 0010874-68.2014.5.01.0012 
 

A Requerente já noticiou nesses autos, em JUNHO/2015, por meio de 
Habilitação de Crédito à época em que estava em curso Recuperação Judicial, a 
existência de crédito trabalhista/alimentar a receber da Massa Falida. 

 
Não obstante, noticia-se FATO SUPERVENIENTE, qual a remessa da 

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA FINS DE HABILITAÇÃO NA FALÊNCIA, emitida 
pela 12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (doc. anexo), em valores 
atualizados, oriundas do processo RT 0010874-68.2014.5.01.0012. 

 
Nesse passo, tendo em vista que a Massa Falida requereu através de fl. 

14.718 que, quem tivesse crédito a ser habilitado nos autos o fizesse através de 
via própria para evitar confusão processual, se requer a juntada, para os 
devidos fins, dos documentos pertinentes relacionados àquele processo RT 
0010874-68.2014.5.01.0012, pugnando pela habilitação e atualização do crédito 
da ora peticionante. 
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- Reiterando / Dados Atualizados para Habilitação e Satisfação do Crédito 
Habilitado 
 

Por oportuno, cabe reiterar os dados já fornecidos para habilitação do 
crédito e sua satisfação, observando o artigo 9º da Lei nº 11.101/05: 

 
 
• Nome do credor: VERA LUCIA GOMES SALVADOR; 
 
• Endereço do credor: Rua Sambaiba, n. 699, bl. 3, apt. 801, Leblon, Rio de 
Janeiro - RJ, CEP: 22.450-140; 
 
• Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua da 
Assembleia, 10, sala 2912, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.011-000 (A/C. 
DR. BRUNO HERRLEIN CORREIA DE MELO); 
 
• Valor do crédito atualizado até 25/07/2016: R$ 289.265,28 (duzentos e 
oitenta e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos) – 
vide anexos elementos do processo RT 0010874-68.2014.5.01.0012, em especial 
a “Certidão para Fins de Habilitação em Falência PJs-JT” (a ser acrescido de 
correção pela TR e juros de 1% ao mês até a efetivação de pagamento, conforme 
termos da lei trabalhista – art. 39 da Lei 8.177/91 e Súmula n. 200 C. TST); 
 
• Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de 
Crédito emitida pela 12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro e documentos dos 
autos do processo 0010874-68.2014.5.01.0012 (todos anexos); 
 
• Indicamos, ainda, conta corrente do patrono da Requerente para depósito 
do crédito, conforme poderes concedidos na procuração: BANCO SANTANDER 
(033), AG. 3223, C/C 01000960-0, titular: BRUNO HERRLEIN CORREIA DE 
MELO; 
 
- Pedidos/Requerimentos Finais 
 

Nos termos da narrativa supra, a presente habilitação trata de 
CRÉDITO DE NATUREZA TRABALHISTA e, portanto, PRIVILEGIADO, o que deve 
ser considerado para todos os fins. 

 
À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de 
recuperação judicial, requerendo, sob pena de nulidade, que todas as 
intimações sejam procedidas conforme abaixo especificado: 
 
DR. BRUNO HERRLEIN CORREIA DE MELO - OAB/RJ 125.452 e DRA. 
FERNANDA QUIRINO MORARI DE OLIVEIRA – OAB/RJ 173.522, ambos 
com escritório à Rua da Assembleia, n º 10, sala 2912, Centro, Rio de 
Janeiro – RJ, CEP: 20.011-000. 
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Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita à Requerente, por não 
possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio 
sustento e/ou de sua família. 

 
Dá-se à presente o valor de R$ 289.265,28 (duzentos e oitenta e nove 

mil, duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos). 
 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2020. 
 
 

Bruno Herrlein Correia de Melo 
OAB/RJ 125.452 

 

Fernanda Quirino Morari de Oliveira 
OAB/RJ 173.522 
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Número: 0010874-68.2014.5.01.0012
Data Autuação: 08/07/2014

Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
Valor da causa: R$ 45.000,00

Partes

Tipo Nome
RECLAMANTE VERA LUCIA GOMES SALVADOR
ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO DE SOUZA - OAB: RJ112899
ADVOGADO BRUNO HERRLEIN CORREIA DE MELO - OAB: RJ125452
RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A.
ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza - OAB: RJ132376
ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO - OAB: RJ69539
ADVOGADO ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS - OAB: RJ61937
ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES - OAB: RJ90173
RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO
RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-ASSESPA
ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA - OAB: RJ28134
ADVOGADO Claudio Barçante Pires - OAB: RJ61202
RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A
ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza - OAB: RJ132376
ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO - OAB: RJ69539
ADVOGADO ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS - OAB: RJ61937
ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA - OAB: RJ28134
ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES - OAB: RJ90173

Documentos

Id. Data de Juntada Documento Tipo

5a65a
e5

08/07/2014 11:27 Petição Inicial Petição Inicial

7f00fd
3

08/07/2014 11:27 Procuração Procuração

a2bc9
30

08/07/2014 11:27 Identidade Reclamante Documento de Identificação

23b86
67

03/08/2014 14:25 Notificação Notificação

d5654
3b

03/08/2014 14:25 Notificação Notificação

b4738
98

03/08/2014 14:25 Notificação Notificação

43ccf
db

03/08/2014 14:25 Notificação Notificação

0850e
9c

03/08/2014 14:25 Notificação Notificação

8824e
35

11/09/2014 15:22 Habilitação em processo Manifestação

daad0
82

11/09/2014 15:22 procuração/substabelecimento/AGE/estatuto Documento Diverso

8b3ac
36

11/09/2014 15:22 SPE-procuração/substabelecimento/AGE/estatuto Documento Diverso

b34ce
d5

11/09/2014 15:22 carta de preposto Credenciais

57d6b
d2

12/09/2014 12:41 Petição com Endereços Atuais das Rés Manifestação

bca03
c0

15/09/2014 18:24 Juntada de Petição Conjunta com ACORDO Manifestação

85354
89

15/09/2014 18:24 Petição Conjunta com ACORDO Documento Diverso

eb3c2
a0

18/09/2014 08:28 Despacho Despacho







9e87d
f1

18/09/2014 15:31 Notificação Notificação

68325
e3

18/09/2014 15:31 Notificação Notificação

52e6a
59

18/09/2014 15:31 Notificação Notificação

0e833
c6

18/09/2014 15:53 Ata da Audiência Ata da Audiência

3c46d
ef

23/09/2014 11:08 Notificação Notificação

efb10
b2

23/09/2014 11:08 Notificação Notificação

16749
6e

18/11/2014 11:17 Certidão de Comparecimento de Partes Certidão

efe11
d5

18/11/2014 11:17 Certidão Digitalizada Documento Diverso
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09/03/2016 19:16 Despacho Despacho

20dffa
c

18/03/2016 10:30 Ofício Ofício

3c3db
ff

12/05/2016 12:47 Comprovação de Superveniência de Falência da
GALILEO e Requerimento de Execução

Manifestação

8e3af
18

27/05/2016 15:18 Despacho Despacho

5e566
e6

30/05/2016 11:59 Sentença Sentença

3f33a
46

25/07/2016 15:33 Certidão da Contadoria Certidão

cc355
0b

25/07/2016 15:33 Cálculos de Atualização RESUMO Documento Diverso

c2873
5b

25/07/2016 15:33 Cálculos de Atualização DEMONSTRATIVO Documento Diverso

6a205
e9

25/07/2016 15:33 Cálculos de Atualização JUROS Documento Diverso

ea9ea
8d

01/08/2016 17:36 Certidão Certidão

6ce85
82

15/08/2016 14:32 Notificação Notificação





EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM.  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – RJ.    

 

 

 

 

                        VERA LUCIA GOMES SALVADOR, brasileira, casada, Pedagoga, nascida em

12/10/1949, filha de Georgethe Gomes da Silva (mãe) e Messias Ferreira de Mesquita (pai),

portadora da CTPS número 0096328, série 001-0/RJ, cadastrada no PIS sob o n. 

, inscrita n. CPF/MF sob o nº. 210.659.007-59, portadora do documento de103.21159.93-1

identidade n. 08704724-7, expedido pelo IFP/RJ, residente e domiciliada na Rua Sambaiba, n.

699, bl. 3, apt. 801, Leblon, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.450-140, por seus advogados in fine

assinados, vem, respeitosamente, propor a presente:

 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

(RITO ORDINÁRIO)

 

em face de (1) GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , situada na 12.045.897/0001-59 Rua

 ; (2)Sete de Setembro, n. 66, 9º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.050-009

 SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 609/0001-65, situada na 33.809. Rua Manuel Vitorino, n. 553, Piedade, Rio

  (3);de Janeiro - RJ - CEP: 20.740-280 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO

 APÓSTOLO – ASSESPA (UNIVERCIDADE), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

 CNPJ/MF sob o nº 34.150.771/0001-87, situada na Rua Sete de Setembro, n. 66, 9º andar,

 ; e (4)Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.050-009 GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS

  SPE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.997.234/0001-34,

situada na Avenida Rio Branco, n. 114, sala 901, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP:

 pelas razões de fato e de direito que passa a expor:20.040-001,

 

I) Das Futuras Notificações e Intimações

 Inicialmente, com fulcro no artigo 39, I, do CPC, a Reclamante requer que todas as           

publicações e/ou notificações sejam expedidas exclusivamente em nome do advogado BRUNO
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, devidamente inscrito na , comHERRLEIN CORREIA DE MELO OAB/RJ sob o nº. 125.452

endereço sito a Rua do Ouvidor, 121, 25º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP:

20.040-030, .sob pena de nulidade

 

II) Intróito Necessário

 

II.a) Trâmite Prioritário - Idoso

 

 Prefacialmente, a Autora informa que, conforme se depreende da documentação em           

anexo, possui idade superior a 60 (sessenta) anos, requerendo o benefício do trâmite

prioritário, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do

idoso).

 

II.b) Inexistência de CCP

 

 Outrossim, pertine esclarecer que não foi possível a submissão da presente demanda à           

Comissão de Conciliação Prévia (CCP) de que trata o artigo 625-D da CLT, haja vista que, ao

que a Reclamante tem conhecimento, até a presente data não foi constituída a referida

comissão no âmbito de sua categoria profissional.

 

 Do mais, incidentalmente, a Reclamante argüi a inconstitucionalidade do referido artigo           

625-D da CLT, eis que configura afronta à literalidade do artigo 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

 

II.c) Gratuidade de Justiça

 

 A obreira declara que as custas processuais trariam prejuízo ao seu próprio sustento           

e/ou de sua família. E, ainda, há enquadramento da obreira como idosa. Portanto, se requer o

deferimento da gratuidade de justiça à Reclamante.
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III) Da Causa de Pedir

 

 Em 18/04/2011, a Reclamante foi admitida aos serviços da             1ª Reclamada (GALILEO

 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A), tendo trabalhado como

   COORDENADORA DE ENSINO, prestando serviços diretamente também à GAMA FILHO e à

UNIVERCIDADE, respectivamente 2ª e 3ª Rés, até que, diante da inadimplência prolongada

das empresas, a obreira deixou de prestar serviços considerando rescisão indireta em

11/06/2013. 

 

 Não obstante, a CTPS da Reclamante nunca foi anotada, embora seus serviços sempre           

tenham se dado com pessoalidade, habitualidade, subordinação e onerosidade, na forma dos

artigos 2º e 3º da CLT, em notória fraude à legislação trabalhista, forjando a relação de

emprego havida por meio de formalização de contrato via pessoa jurídica e mesmo com

“eleição” da obreira como Diretora Estatutária, fraudando a legislação com o único fito de

sonegar-lhe as verbas trabalhistas a que fazia jus.

 

 Nesse sentido e em virtude dos fatos a seguir narrados é necessária a condenação           

solidária das Rés.

 

III.a) Da Responsabilidade Solidária das Reclamadas

 

 Inicialmente, a  (ente despersonalizado) era mantida            UNIVERSIDADE GAMA FILHO

pela 2ª Reclamada (SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO), assim como a 

 (ente despersonalizado) era mantida pela 3ª Reclamada (UNIVERCIDADE ASSOCIAÇÃO

EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO – ASSESPA).

 

 Não obstante, no final do ano de 2010 foi criada a 1ª Reclamada (                      GALILEO

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A), que assumiu a mantença da 

 e, posteriormente,  UNIVERSIDADE GAMA FILHO também assumiu a mantença da

 UNIVERCIDADE – a , quePortaria n. 56 do Ministério da Educação (DOU de 31/05/2012)

  autoriza a referida , faz, então, prova inequívoca queMANTENÇA COMUM à partir de

  01/06/2012, tanto a UNIVERSIDADE GAMA FILHO quanto a  passaram a serUNIVERCIDADE
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mantidas e controladas pela 1ª Reclamada (GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS

EDUCACIONAIS S/A).

 

 Assim, considerando que após a transferência de mantença as referidas universidades           

apresentaram agravamento de problemas financeiros, temos configurada a sucessão

 (art. 9º da CLT c/c art. 10 e 448 da CLT), ensejando responsabilidadetrabalhista fraudulenta

solidária entre a 1ª Reclamada (GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS

  EDUCACIONAIS S/A), sucessora, e as 2ª e a 3ª Reclamadas, respectivamente SOCIEDADE

  UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO e ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO

– ASSESPA (UNIVERCIDADE), sucedidas.

 

 Ato contínuo, não bastasse tal fato, urge grifar que após a transferência da mantença as           

Reclamadas ainda  desde os idos depassaram a se relacionar societário-administrativamente

2011, configurando  entre todas as Rés, ngrupo econômico os termos do art. 2º, § 2º, da CLT.

 

 Outrossim, a 4ª Reclamada (            GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE) foi criada

com o fito único e exclusivo de angariar e gerir fundos financeiros relacionados às demais

empresas Rés desta ação, também passando a integrar tal grupo econômico.

 

 Portanto, emerge claro, também pelos documentos e precedentes jurisprudenciais em           

anexo, que a 1ª Reclamada se apresenta como sucessora trabalhista das 2ª e 3ª Rés, em

sucessão fraudulenta que agravou o esvaziamento financeiro e o encerramento de atividades

das universidades em voga, acarretando a responsabilidade solidária de tais empresas. E, ato

contínuo, verifica-se a ligação administrativo-financeira entre todas as Rés, que integram grupo

econômico, sendo solidariamente responsáveis também nos termos do art. 2º, § 2º, da CLT.

 

III.b) Do Contrato Realidade – Vínculo Empregatício

 

 Em que pese ter a assinatura de sua CTPS negada pelas Rés, a Reclamante sempre           

exerceu seus misteres, de 18/04/2011 até  11/06/2013, de forma ininterrupta, no mesmo cargo (

 COORDENADORA DE ENSINO) e com pessoalidade, habitualidade, subordinação e

onerosidade, na forma dos artigos 2º e 3º da CLT, sendo necessário reconhecer/declarar o

vínculo de emprego havido.
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Sobre o tema, esclareça-se que a relação formal exigida pela 1ª Reclamada para

contratar a Reclamante e gozar de seus serviços (ora por meio de trabalho por meio de

“empresa interposta” e ora por meio de “eleição como diretora estatutária”) constituiu fraude à

legislação, restando nula de pleno direito, devendo-se considerar o contrato realidade mantido

entre as partes.

 

Impende ressaltar, ainda, que a situação formal de trabalho somente contou com a

“aceitação” por parte da Reclamante em virtude de coação econômica, vez que a

Reclamante necessitava do trabalho para sua subsistência, pelo que foi obrigada a

“concordar” com as condições impostas pelo empregador. Notória a coação, constituído

está o vício de vontade, lançando nulidade sob a relação formal constituída, devendo ser

reconhecido o vínculo de emprego (contrato realidade).

 

A Reclamante  sempre possuiu cartões de visita da 1ª Reclamada, laborando com

telefone e ramal exclusivos, assim como estação de trabalho e e-mail corporativo

próprios, constando do organograma da empresa e laborando em atividades técnicas,

atinentes à grade curricular e à capacitação dos professores.

 

Ademais, , oué importante registrar que a Reclamante nunca chegou a ter “opção”

seja, se não laborasse sob a relação formal por meio de empresas interpostas ou se não

fosse temporariamente integrada no corpo estatutário da empresa, situações que lhe

.haviam sido impostas, seria demitida

 

- Da Prestação de Serviços por Meio de Empresa Interposta – Vínculo Empregatício de

18/04/2011 a 12/12/2011 e de 17/04/2012 a 11/06/2013

 

 Inicialmente, em 18/04/2011,             a 1ª Reclamada contratou verbalmente a Reclamante,

prometendo formalizar sua situação via anotação de CTPS, mas manteve a obreira sem vinculo

formalizado, pagando-a de forma clandestina.
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 Sempre houve a promessa de formalização da relação de emprego (vide e-mails           

em anexo), mas esta nunca foi cumprida pela 1ª Ré.

 

 Após, em 23/05/2011, a mesma 1ª Reclamada exigiu que a Reclamante se vinculasse a           

si por meio de pessoa jurídica, emitindo Notas Fiscais para recebimento dos salários... Assim,

de MAIO/2011 até DEZEMBRO/2011 a Reclamante, sem formalização de qualquer contrato de

prestação de serviços, passou a emitir Notas Fiscais via empresa PRAXIS

DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS LTDA, empresa da qual era sócia para viabilizar a

continuidade dos serviços.

 

 Assim sendo, a Reclamante laborou por meio da referida empresa interposta, sem                   

formalizar contrato, de 18/04/2011 até 12/12/2011. Então, de 13/12/2011 a 16/04/2012 foi

realizada nova fraude com suposta vinculação da obreira como “diretora estatutária”. Após, de

17/04/2012 a 11/06/2013, a Reclamante continuou a prestar serviços por meio da referida

empresa interposta (PRAXIS DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS LTDA), dessa vez com

formalização de contrato de prestação de serviços. Em 11/06/2013, depois de enfrentar

inadimplência total de proventos desde JANEIRO/2013, a obreira firmou distrato com a

empresa, considerando rescisão indireta – vide “distrato de contrato”:

 

“4. A CONTRATADA decidiu, livremente desistir da continuidade do
contrato até agora vigente, que se dará por inadimplência dos
pagamentos dos serviços prestados e atividades desenvolvidas até o
momento”.

(termos do “DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E CONFISSÃO DE DÍVIDA”)

 

 Assim, verificou-se a rescisão indireta, por descumprimento das obrigações contratuais,           

nos termos do art. 483, “d”, da CLT.

 

 Não obstante o aspecto formal antes narrado, a obreira sempre prestou serviços afetos            

, qual seja misteres deà atividade fim das Reclamadas  COORDENADORA DE ENSINO, cuja

terceirização é ilícita nos termos do .inciso IV da Súmula 331 do C. TST
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 Durante todo esse período, a Reclamante laborou habitualmente (de segunda a                     

sexta-feira e alguns finais de semana), subordinada à Gerência de Ensino e também

subordinada ao Reitor, com subordinação funcional e financeira, não podendo se fazer

substituir no desempenho de suas atividades. Inegável a relação de emprego havida, sendo

certo que a 1ª Reclamada buscou, sem êxito, disfarçá-la.

 

 Ademais, n                      ote-se que as notas fiscais da empresa da Reclamante (PRAXIS

 DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS LTDA) foram emitidas contra a 1ª Reclamada de forma

 , o que demonstra que a mesma somente lhe prestava serviços. Repita-se: aseqüenciada

análise dos documentos em anexo, notadamente das notas fiscais emitidas, comprovam 

 e , indicando que a “empresa” prestavaperiodicidade mensal numeração seqüencial

serviços unicamente para as Reclamadas.

 

 E mais. A fraude também emerge clara com a percepção de que, mesmo formalizando           

vinculação via pessoa jurídica, no ano de 2011 a 1ª Reclamada efetivamente pagou à

!Reclamante FÉRIAS e 13º SALÁRIO

 

 Nesse sentido, basta analisar, por exemplo, a  (ref. novembro/2011), mês de            NF 00012

FÉRIAS da Reclamante, que acusa o pagamento de R$ 36.414,00 – equivalente ao principal da

remuneração mensal usualmente recebida (R$ 27.130,00) acrescido de 1/3. Ou, analisar a NF

 a  e a  (pagas em novembro e dezembro/2011), cumulando00012 NF 00013 NF 00014

pagamentos das remunerações mensais ao 13º salário.

 

 Em suma,                       parte da remuneração trabalhista até era paga até 2011, mas persistia

sonegação de outras. E à partir do fim de 2011, todas as verbas trabalhistas passaram a ser

sonegadas.

 

 Outrossim, urge grifar que os serviços sempre foram prestados de forma habitual,                     

subordinada, pessoal e onerosa, durante todo o lapso temporal mencionado. Portanto,

presentes os requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT.

 

- Da Fraude da Vinculação Estatutária – Vínculo Empregatício de 13/12/2011 a 16/04/2012
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 Outrossim, conforme antes referido, no período de             13/12/2011 a 16/04/2012 a 1ª Ré

ainda FORJOU eleição da obreira como “diretora estatutária”, mantendo-a formalmente

vinculada como “Diretora de Ensino e Regulação” no período.

 

 Porém, urge grifar que tal vinculação estatutária se apresentou NULA DE PLENO                    

DIREITO, sendo certo que  e a obreira nunca se candidatou a tal cargo sequer participou do ato

 (não há menção à presença ou assinatura nasocietário no qual supostamente teria sido eleita

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da 1ª Reclamada, realizada em

13/12/2011). Trata-se de outra modalidade de fraude tentada pelas Rés a fim de afastar o

direito da obreira aos haveres trabalhistas...

 

 Tendo sido comunicada de sua suposta “eleição como diretora” somente em                     

ABRIL/2012, a obreira imediatamente externou sua discordância em relação à fraude e rejeitou

o cargo, apresentando Carta de Renúncia para sua pronta retirada da composição estatutária.

 

 Ora, a obreira nunca exerceu efetivos misteres de Diretora Estatutária, tendo                     

permanecido mesmo no período de  13/12/2011 a 16/04/2012 como COORDENADORA DE

  ENSINO e mantendo-se subordinada à Gerência de Ensino e também aos Reitores daGAMA

 FILHO e da UNIVERCIDADE, com atividades e responsabilidades idênticas às que sempre

exerceu.

 

 No mesmo sentido, a jurisprudência corrobora a nulidade de vinculação estatutária e a           

vinculação empregatícia em casos análogos aos desses autos, pois a Súmula n. 269 do C. TST

consolida que a existência de SUBORDINAÇÃO, em qualquer nível, anula a vinculação

estatutária, mantendo caracterizado o vínculo de emprego. Senão vejamos a parte final da

Súmula n. 269 do C. TST:

 

TST Enunciado nº 269 - Empregado Eleito para Ocupar Cargo de
Diretor - Contrato de Trabalho - Relação de Emprego - Tempo de
Serviço

O empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo
contrato de trabalho suspenso, não se computando o tempo de
serviço deste período, salvo se permanecer a subordinação
jurídica inerente à relação de emprego.
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(grifamos)

 

 Por todo o visto, nula a relação estatutária criada pela 1ª Reclamada, temos necessário           

o reconhecimento de vínculo de emprego da obreira também no  período de 13/12/2011 a

16/04/2012, em unicidade contratual em relação ao período em que formalmente prestava

serviços via empresas interpostas.

 

- Da Unicidade Contratual / Vínculo de Emprego de 18/04/2011 a 11/06/2013

 

 Em complemento, urge salientar que                       a Reclamante laborou sem solução de

continuidade para o mesmo empregador, tendo sido vitima de vinculações nulas de pleno

 direito, que ensejam o reconhecimento de vínculo empregatício, sendo, dessa forma, inegável a

 unicidade contratual durante todo o período de 18/04/2011 a 11/06/2013.

 

 Ora, o labor sem solução de continuidade ao único empregador enseja a unicidade           

contratual, nos termos dos artigos 10 e 448 da CLT.

 

- Da Remuneração

 

Durante todo o contrato de trabalho a Reclamante recebeu a sua remuneração de

algumas formas, ora por nota fiscal e ora por mero depósito não identificado em sua conta

bancária, conforme as cópias que seguem em anexo.

 

Dessa forma, a remuneração recebida pela obreira é a constante das notas fiscais

emitidas contra a 1ª Reclamada, sendo a  apurada no valor de remuneração mensal R$

 (vinte e sete mil cento e trinta reais), que deve ser considerada para todos os fins27.130,00

(documentos em anexo).

 

- Conclusão
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 Destarte, em homenagem ao princípio da primazia da realidade e aos artigos 2º, 3º, 9º e           

442 da CLT, se requer (i) o reconhecimento de vínculo de emprego da Reclamante com a

1ª Reclamada, pelo período de 18/04/2011 a 11/06/2013, no cargo de COORDENADORA

 DE ENSINO, com remuneração de R$ 27.130,00; (ii) que seja retificada/anotada a CTPS da

obreira; (iii) o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho, no exato dia

11/06/2013, por descumprimento das obrigações contratuais, nos termos do art. 483, “d”,

da CLT; (iv) que sejam pagas as verbas contratuais referentes a todo o pacto laboral

(notadamente 13º salário/2012, férias 2012/2013 + 1/3, FGTS e INSS) e rescisórias (aviso

prévio, 13º salário proporcional/2013, férias proporcionais 2013/2014 + 1/3, multa de 40%

sobre o FGTS) daí decorrentes; (v) que sejam declaradas nulos os contratos de

prestação de serviços por empresas interpostas de 18/04/2011 a 12/12/2011 e de

17/04/2012 a 11/06/2013; e (vi) que seja declarada nula de pleno direito a vinculação

estatutária de 13/12/2011 a 16/04/2012.

 

III.c) Do Saldo Salarial a Receber

 

 Não obstante tenha laborado normalmente, como                      COORDENADORA DE ENSINO

desde 18/04/2011 a 11/06/2013, à partir de DEZEMBRO/2012 enfrentou inadimplência das

Rés em relação a todas as verbas que deveria receber.

 

 Em que pese sucessivas interpelações da obreira sobre previsão para o pagamento de           

tais atrasados, seus superiores sempre lhe “pediam calma” e apresentavam desculpas de

ocasião, alegando que a empresa passava por dificuldades financeiras e que em breve a

obreira deveria receber o que lhe era devido. Porém, sobreveio o “distrato” e a Reclamante

continuou com vasto saldo salarial a receber.

 

 Assim sendo, reconhecido o vínculo de emprego e considerando que a                     

Reclamante permaneceu laborando de DEZEMBRO/2012 até JUNHO/2013 sem receber o

salário a que fazia jus, acumulando o saldo salarial a receber de R$ 224.726,00 (duzentos

e vinte e quatro mil setecentos e vinte e seis reais), conforme expressamente

reconhecido pela empresa no documento DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS E CONFISSÃO DE DÍVIDA (anexo).
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III.c.1) Sucessivamente, Notas Fiscais Inadimplidas

 

 Em aspecto sucessivo, mesmo que indeferido fosse o vínculo empregatício, o que                    

somente por argumentar se admite, urge grifar que todas as notas fiscais emitidas pela

empresa por meio da qual a obreira prestou serviços ás Rés restou inadimplida à partir de

DEZEMBRO/2012... Assim, mesmo que entendido que tais haveres não configurariam “salário”,

mesmo assim devida a remuneração da nota fiscal como contraprestação ao trabalho efetivado

(seja a que título fosse).

 

 Portanto, sucessivamente ao tópico anterior, se indeferido o pleito de saldo salarial a           

receber e/ou de vínculo empregatício, necessário se faz condenar as Rés ao pagamento das

notas fiscais emitidas e inadimplidas, em especial as notas que seguem: NF 00025; NF 00026;

NF 00027; NF 00028; NF 00030; NF 00031; NF 00032; e NF 00033 , ademais do expresso

reconhecimento noDISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

CONFISSÃO DE DÍVIDA(documentos em anexo).

 

III.d) Da Multa do Artigo 54 da CLT

 

 Considerando que não foram devidamente lançadas as anotações na CTPS da obreira,           

nos termos do , os Réus devem ser condenados a indenizar a obreira no valorart. 54 da CLT

de 1 (um) salário mínimo regional.

 

III.e) Da Multa do Artigo 477 da CLT

 

 Nessa esteira, urge salientar que as verbas do destrato ainda não foram integralmente           

pagas até a presente data, sendo devida a multa do art. 477 da CLT.

 

III.f) Da Multa do Artigo 467 da CLT
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 Sem embargo das penalidades anteriores, o Reclamante requer a aplicação da multa           

do artigo 467 da CLT à Reclamada.

 

III.g) Dos Danos Morais

 

 Por todo o antes visto, comprovadas as ilegalidades praticadas pelas Reclamadas,                    

notadamente por sonegar o acesso da Reclamante aos direitos anteriormente mencionados, e,

sobretudo, por burlar a legislação trabalhista pelo longo período de 18/04/2011 a 11/06/2013,

impedindo inclusive recolhimentos previdenciários da obreira, e incorrer em motivo para

 rescisão indireta do contrato de trabalho, ademais de lhe manter com saldo salarial a receber

depois de usufruir de sua mão-de-obra.

 

 Ademais,             devido o ressarcimento por danos morais, porquanto ao FORJAR eleição da

obreira como “diretora estatutária” e manter tal vinculação formal entre as partes por alguns

meses, a empresa tornou a obreira vulnerável a eventuais alegações de responsabilidade por

execuções judiciais.

 

 Por todo o visto, diante das situações narradas se requer que as Reclamadas                     

indenizem o dano moral que foi causado à obreira.

 

 Ora, as ilegalidades antes elencadas cometidas pelas Reclamadas causaram à                     

Reclamante angústia, tristeza e aflição, como causariam a qualquer ser humano médio em tal

situação. Portanto, devida a reparação moral, por meio de indenização pecuniário não inferior a

valor equivalente a 50 (cinqüenta) remunerações recebidas pela Reclamante.

 

III.h) Dos Honorários Advocatícios

 

 Outrossim, deve-se reconhecer que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 133,           

atribuiu posição de imprescindibilidade do advogado na seara judicial, sendo de se garantir o

pagamento da verba honorária de que trata o artigo 20 do CPC no presente processo.

Num. 5a65ae5 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: BRUNO HERRLEIN CORREIA DE MELO
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14070811274362600000009973147
Número do documento: 14070811274362600000009973147





 

 Pondere-se, também, que o            s dispositivos da Lei nº 5.584/70, referentes à assistência

jurídica a ser prestada pelo sindicato aos representados, que amparava a condenação em

honorários advocatícios, foram revogados pela Lei nº 10.288/01 que modificou a redação do

artigo 789 da CLT, acrescentando-lhe o § 10, que disciplinou matéria idêntica a da Lei nº

5.584/70, revogando seus dispositivos por ser mais moderna e tratar da mesma matéria

específica (§ 1º do artigo 2º da LICC).

 

 Posteriormente, a norma celetista foi novamente modificada pela Lei nº 10.537/2002,           

que suprimiu o § 10, não mais subsistindo hodiernamente na norma consolidada qualquer

regramento específico à condenação em honorários advocatícios. Não há que se falar em nova

vida aos dispositivos da Lei nº 5.584/70, vez que não é permitido de forma tácita o fenômeno

da repristinação em nosso ordenamento.

 

 Por razões legais (artigo 769 da CLT), o intérprete deve se socorrer do processo                     

comum, Lei nº 1.060/50, que trata pormenorizadamente da matéria, e não faz qualquer

exigência de assistência por sindicato para o recebimento da verba honorária. Logo, em todas

as hipóteses em que houver patrocínio profissional na Justiça do Trabalho deve ser aplicada a

Lei nº 1.060/50. De igual forma, a legislação material civil será invocada (artigo 8º da CLT) para

subsidiar a condenação no ressarcimento dos honorários contratuais, cumulativamente, desde

que haja pedido quanto a estes.

 

III.i) Da Indenização pelo IRRF e pelo INSS

 

 Tendo em vista que foram as Reclamadas quem deram azo às diferenças salariais                

perseguidas na presente Reclamação Trabalhista, não cumprindo com suas obrigações nas

épocas em que as mesmas eram devidas, se requer a condenação das Rés a indenizarem à

Reclamante em valores referentes a eventuais descontos de IRRF e INSS que incidam sobre o

crédito autoral. Trata-se de pura e simples aplicação de  à empresa, comresponsabilidade civil

fulcro no .art. 927 do Código Civil vigente

 

IV) Do Pedido
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 Por todo o exposto, :            a Reclamante requer

 

a)      O benefício do trâmite prioritário, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741, de

1º de outubro de 2003 (Estatuto do idoso);

 

b)      O deferimento dos benefícios da Gratuidade de Justiça;

 

c)           Reconhecimento da responsabilidade das Reclamadas, condenando-as de

forma solidária a todos os haveres vindicados nesta ação;

 

d)       Declaração de nulidade dos contratos de prestação de serviços por empresas

interpostas de 18/04/2011 a 12/12/2011 e de 17/04/2012 a 11/06/2013;

 

e)           Declaração de nulidade da vinculação estatutária da Reclamante de

13/12/2011 a 16/04/2012;

 

f)              Expedição de ofício à JUCERJA dando conta da nulidade da vinculação

estatutária tratada no pedido anterior;

 

g)      Reconhecimento de vínculo de emprego da Reclamante com a 1ª Reclamada,

 pelo período de 18/04/2011 a 11/06/2013, no cargo de COORDENADORA DE

 ENSINO, com remuneração de R$ 27.130,00 por mês, com a devida anotação

 da CTPS da obreira;

 

h)           Reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho, no exato dia

11/06/2013, por descumprimento das obrigações contratuais, nos termos do

art. 483, “d”, da CLT;

 

 Outrossim, a Reclamante requer a , ao                    condenação SOLIDÁRIA das Reclamadas
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i)              Diferenças de verbas contratuais oriundas do reconhecimento de vínculo de

emprego, com pagamento de FGTS e INSS referentes a todo o pacto laboral,

 assim como 13º salário/2012 e férias 2012/2013 + 1/3;

 

j)               Verbas rescisórias oriundas do reconhecimento de vínculo de emprego, em

 especial aviso prévio, 13º salário proporcional/2013, férias proporcionais

2013/2014 + 1/3 e multa de 40% sobre o FGTS da íntegra do contrato;

 

k)       Saldo salarial a receber, no valor de R$ 224.726,00 (duzentos e vinte e quatro

mil setecentos e vinte e seis reais), nos termos da causa de pedir;

 

l)        Sucessivamente ao pedido anterior e mesmo se rejeitado o pleito de vínculo

de emprego, o pagamento do saldo inadimplido das Notas Fiscais emitidas

contra as Rés e reconhecidas no anexo “DISTRATO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONFISSÃO DE DÍVIDA”, nos termos da

causa de pedir;

 

m)   multa do artigo 54 da CLT;

 

n)      multa do artigo 467 da CLT;

 

o)      multa do artigo 477 da CLT;

 

p)           Indenização pelos danos morais sofridos, em valor não inferior a valor

equivalente a 50 (cinqüenta) salários recebidos pela Reclamante;

 

q)      Pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20%;
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r)       Aplicação da multa do art. 475-J do CPC às Rés; e

 

s)       Pagamento de indenização referente ao IRRF e INSS porventura devido pelo

Reclamante.

 

 Ratificando o exposto em sua causa de pedir, a fim de comprovar suas alegações, a           

Reclamante requer a intimação das Reclamadas a carrearem aos autos (i) todos os

comprovantes de pagamento da obreira; (ii) em especial, comprovantes de pagamento

dasnotas fiscais emitidas à partir de dezembro/2012 (NF 00025; NF 00026; NF 00027; NF

00028; NF 00030; NF 00031; NF 00032; e NF 00033); e (iii) documentos referentes à

suposta vinculação estatutária da Reclamante, tudo sob as penas do artigo 359 do CPC.

 

                       Se requer, também, a juntada dos contratos sociais e de todas as alterações

contratuais de todas as Rés, também sob as penas do artigo 359 do CPC.

 

 A Reclamante requer a citação das Reclamadas para, em querendo, concordarem ou           

contestarem os termos da presente, sob pena de revelia e confissão.

 

 Por fim, a Reclamante protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos,                     

especialmente o depoimento pessoal das Reclamadas, devendo as mesmas serem notificadas

para esse fim, ademais de protestar pela prova testemunhal, documental e pericial.

 

Dá-se à causa, para fins de alçada, o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

 

Nesses termos,

pede deferimento.

 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2014.
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Bruno Herrlein Correia de Melo

OAB/RJ 125.452

 

João Carlos Lopes Pacheco de Souza

OAB/RJ 112.899
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

 GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/ADESTINATÁRIO(S):
AVENIDA RIO BRANCO, 114, sala 901, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20040-001

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Sala: Sala UNA - VT12RJ
Data: 01/10/2014
Hora: 09:00

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no
julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.
2) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o Autor,
preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou
empregado registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou
d o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  e m p r e s a .
3) Nos termos do art. 33, alínea “b” do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,
deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato
social ou da última alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do
proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.
4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no sistema
do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de
acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº
120/2013 do CSJT, ambas do CSJT,  em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.
2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar
a u x í l i o  d o  s e t o r  d e  a p o i o  a o  u s u á r i o  d o  P J e .
6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em
formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.
7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma
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do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.
8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da
CLT. Caso as partes pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las em tempo hábil à
intimação, fornecendo rol com os endereços e a qualificação destas, preferencialmente com CPF,
presumindo-se, no silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de perda
deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c art. 769 da CLT).
9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a devolução de notificação das
testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR
ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Carta de Renúncia
Documento
Diverso

14070811275169300000009974881

E-mail 4/4
Documento
Diverso

14070811274979000000009974646

E-mail 1/4
Documento
Diverso 14070811274778000000009973691

Contrato Social PRAXIS Contrato Social 14070811274620500000009973515
Notas Fiscais - Sequenciais 004 a
033

Nota Fiscal 14070811274710600000009973598

Auditoria - Grupo GALILEO e
GALILEO SPE

Documento
Diverso

14070811275363100000009975023

CTPS CTPS 14070811274571000000009973475
Jurisprudência Solidariedade 1/2 Jurisprudência 14070811275513700000009975054

Ata de Eleição Fraudulenta Documento
Diverso

14070811275062600000009974833

Comprovante de Residência Documento
Diverso

14070811274524800000009973437

Contrato de Prestação de Serviços
PRAXIS e GALILEO

Documento
Diverso

14070811274662500000009973563

MEC - Mantença das Rés Documento
Diverso

14070811275203100000009974911

Jurisprudência Solidariedade 2/2 Jurisprudência 14070811275546200000009975076

Ata de Renúncia
Documento
Diverso

14070811275131300000009974861

Identidade Reclamante
Documento de
Identificação

14070811274476900000009973315

E-mail 3/4
Documento
Diverso

14070811274892800000009974616

E-mail 2/4
Documento
Diverso

14070811274812400000009973743

Distrato PRAXIS e GALILEO
Documento
Diverso

14070811274746300000009973663

Contrato GALILEO e ASSESPA
Documento
Diverso

14070811275318200000009974981

Portaria MEC - Transferência de
Mantença

Documento
Diverso

14070811275263300000009974946
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Petição Inicial Petição Inicial 14070811274362600000009973147
Procuração Procuração 14070811274439900000009973253

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada chave de
acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

A T E N Ç Ã O :
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,Domingo, 03 de Agosto de 2014

MARCELLA BRITO DOURADO
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PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPADESTINATÁRIO(S):
RUA SETE DE SETEMBRO, 66, 9 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20050-009

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Sala: Sala UNA - VT12RJ
Data: 01/10/2014
Hora: 09:00

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no
julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.
2) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o Autor,
preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou
empregado registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou
d o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  e m p r e s a .
3) Nos termos do art. 33, alínea “b” do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,
deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato
social ou da última alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do
proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.
4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no sistema
do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de
acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº
120/2013 do CSJT, ambas do CSJT,  em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.
2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar
a u x í l i o  d o  s e t o r  d e  a p o i o  a o  u s u á r i o  d o  P J e .
6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em
formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.
7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma
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do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.
8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da
CLT. Caso as partes pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las em tempo hábil à
intimação, fornecendo rol com os endereços e a qualificação destas, preferencialmente com CPF,
presumindo-se, no silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de perda
deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c art. 769 da CLT).
9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a devolução de notificação das
testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR
ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Carta de Renúncia
Documento
Diverso

14070811275169300000009974881

E-mail 4/4
Documento
Diverso

14070811274979000000009974646

E-mail 1/4
Documento
Diverso 14070811274778000000009973691

Contrato Social PRAXIS Contrato Social 14070811274620500000009973515
Notas Fiscais - Sequenciais 004 a
033

Nota Fiscal 14070811274710600000009973598

Auditoria - Grupo GALILEO e
GALILEO SPE

Documento
Diverso

14070811275363100000009975023

CTPS CTPS 14070811274571000000009973475
Jurisprudência Solidariedade 1/2 Jurisprudência 14070811275513700000009975054

Ata de Eleição Fraudulenta Documento
Diverso

14070811275062600000009974833

Comprovante de Residência Documento
Diverso

14070811274524800000009973437

Contrato de Prestação de Serviços
PRAXIS e GALILEO

Documento
Diverso

14070811274662500000009973563

MEC - Mantença das Rés Documento
Diverso

14070811275203100000009974911

Jurisprudência Solidariedade 2/2 Jurisprudência 14070811275546200000009975076

Ata de Renúncia
Documento
Diverso

14070811275131300000009974861

Identidade Reclamante
Documento de
Identificação

14070811274476900000009973315

E-mail 3/4
Documento
Diverso

14070811274892800000009974616

E-mail 2/4
Documento
Diverso

14070811274812400000009973743

Distrato PRAXIS e GALILEO
Documento
Diverso

14070811274746300000009973663

Contrato GALILEO e ASSESPA
Documento
Diverso

14070811275318200000009974981

Portaria MEC - Transferência de
Mantença

Documento
Diverso

14070811275263300000009974946
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Petição Inicial Petição Inicial 14070811274362600000009973147
Procuração Procuração 14070811274439900000009973253

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada chave de
acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

A T E N Ç Ã O :
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,Domingo, 03 de Agosto de 2014

MARCELLA BRITO DOURADO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

 VERA LUCIA GOMES SALVADORDESTINATÁRIO/ENDEREÇO:

            Fica o advogado notificado da redesignação da audiência, conforme abaixo,devendo
dar ciência ao seu constituinte da nova data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

T i p o :  U n a
S a l a :  S a l a  U N A  -  V T 1 2 R J
D a t a :  0 1 / 1 0 / 2 0 1 4
H o r a :  0 9 : 0 0
horas

A T E N Ç Ã O :
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO, Domingo, 03 de Agosto de 2014

MARCELLA BRITO DOURADO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

 GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/ADESTINATÁRIO(S):
RUA SETE DE SETEMBRO, 66, 9 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20050-009

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Sala: Sala UNA - VT12RJ
Data: 01/10/2014
Hora: 09:00

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no
julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.
2) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o Autor,
preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou
empregado registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou
d o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  e m p r e s a .
3) Nos termos do art. 33, alínea “b” do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,
deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato
social ou da última alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do
proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.
4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no sistema
do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de
acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº
120/2013 do CSJT, ambas do CSJT,  em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.
2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar
a u x í l i o  d o  s e t o r  d e  a p o i o  a o  u s u á r i o  d o  P J e .
6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em
formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.
7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma
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do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.
8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da
CLT. Caso as partes pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las em tempo hábil à
intimação, fornecendo rol com os endereços e a qualificação destas, preferencialmente com CPF,
presumindo-se, no silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de perda
deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c art. 769 da CLT).
9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a devolução de notificação das
testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR
ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Carta de Renúncia
Documento
Diverso

14070811275169300000009974881

E-mail 4/4
Documento
Diverso

14070811274979000000009974646

E-mail 1/4
Documento
Diverso 14070811274778000000009973691

Contrato Social PRAXIS Contrato Social 14070811274620500000009973515
Notas Fiscais - Sequenciais 004 a
033

Nota Fiscal 14070811274710600000009973598

Auditoria - Grupo GALILEO e
GALILEO SPE

Documento
Diverso

14070811275363100000009975023

CTPS CTPS 14070811274571000000009973475
Jurisprudência Solidariedade 1/2 Jurisprudência 14070811275513700000009975054

Ata de Eleição Fraudulenta Documento
Diverso

14070811275062600000009974833

Comprovante de Residência Documento
Diverso

14070811274524800000009973437

Contrato de Prestação de Serviços
PRAXIS e GALILEO

Documento
Diverso

14070811274662500000009973563

MEC - Mantença das Rés Documento
Diverso

14070811275203100000009974911

Jurisprudência Solidariedade 2/2 Jurisprudência 14070811275546200000009975076

Ata de Renúncia
Documento
Diverso

14070811275131300000009974861

Identidade Reclamante
Documento de
Identificação

14070811274476900000009973315

E-mail 3/4
Documento
Diverso

14070811274892800000009974616

E-mail 2/4
Documento
Diverso

14070811274812400000009973743

Distrato PRAXIS e GALILEO
Documento
Diverso

14070811274746300000009973663

Contrato GALILEO e ASSESPA
Documento
Diverso

14070811275318200000009974981

Portaria MEC - Transferência de
Mantença

Documento
Diverso

14070811275263300000009974946
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Petição Inicial Petição Inicial 14070811274362600000009973147
Procuração Procuração 14070811274439900000009973253

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada chave de
acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

A T E N Ç Ã O :
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,Domingo, 03 de Agosto de 2014

MARCELLA BRITO DOURADO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

 SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHODESTINATÁRIO(S):
RUA MANUEL VITORINO, 553, ENCANTADO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20740-280

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Sala: Sala UNA - VT12RJ
Data: 01/10/2014
Hora: 09:00

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no
julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.
2) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o Autor,
preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou
empregado registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou
d o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  e m p r e s a .
3) Nos termos do art. 33, alínea “b” do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,
deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato
social ou da última alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do
proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.
4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no sistema
do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de
acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº
120/2013 do CSJT, ambas do CSJT,  em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.
2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar
a u x í l i o  d o  s e t o r  d e  a p o i o  a o  u s u á r i o  d o  P J e .
6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em
formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.
7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma
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do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.
8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da
CLT. Caso as partes pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las em tempo hábil à
intimação, fornecendo rol com os endereços e a qualificação destas, preferencialmente com CPF,
presumindo-se, no silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de perda
deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c art. 769 da CLT).
9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a devolução de notificação das
testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR
ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Carta de Renúncia Documento Diverso 14070811275169300000009974881
E-mail 4/4 Documento Diverso 14070811274979000000009974646
E-mail 1/4 Documento Diverso 14070811274778000000009973691
Contrato Social PRAXIS Contrato Social 14070811274620500000009973515
Notas Fiscais - Sequenciais 004 a 033 Nota Fiscal 14070811274710600000009973598
Auditoria - Grupo GALILEO e GALILEO
SPE

Documento Diverso 14070811275363100000009975023

CTPS CTPS 14070811274571000000009973475
Jurisprudência Solidariedade 1/2 Jurisprudência 14070811275513700000009975054
Ata de Eleição Fraudulenta Documento Diverso 14070811275062600000009974833
Comprovante de Residência Documento Diverso 14070811274524800000009973437
Contrato de Prestação de Serviços
PRAXIS e GALILEO

Documento Diverso 14070811274662500000009973563

MEC - Mantença das Rés Documento Diverso 14070811275203100000009974911
Jurisprudência Solidariedade 2/2 Jurisprudência 14070811275546200000009975076
Ata de Renúncia Documento Diverso 14070811275131300000009974861

Identidade Reclamante
Documento de
Identificação

14070811274476900000009973315

E-mail 3/4 Documento Diverso 14070811274892800000009974616
E-mail 2/4 Documento Diverso 14070811274812400000009973743
Distrato PRAXIS e GALILEO Documento Diverso 14070811274746300000009973663
Contrato GALILEO e ASSESPA Documento Diverso 14070811275318200000009974981
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A T E N Ç Ã O :
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,Domingo, 03 de Agosto de 2014

MARCELLA BRITO DOURADO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 12ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                               PROC. Nº  0010874-68.2014.5.01.0012

 

GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S.A e
, GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE - S.A nos autos da Reclamação

Trabalhista a epigrafe em que contende com VERA LUCIA GOMES SALVADOR,
vem a presença de V. Exª requerer a Habilitação nos autos dos advogados ALEX K.
BEZERRA PORTO DE FARIAS – OAB/RJ 61.937 e CPF 714.512.267-72, ELIANE
VAZ PIRES DA SILVA – OAB/RJ 28.134 e CPF 033.613.797-41, RODRIGO
SAMPAIO DE SOUZA – OAB/RJ 132.376 e CPF 074.322.057-95 e YUBIRAJARA
CORREA FILHO – OAB/RJ 69.539 – CPF. 790.299.577-00, conforme procuração e
substabelecimento anexos.

Requer ainda, sejam todas as intimações relativas ao feito realizadas em nome
do advogado ALEX K. BEZE4RRA PORTO DE FARIAS – OAB/RJ 61.937, com
endereço na Rua Buenos Aires nº 100 – 5º andar – Rio de Janeiro – RJ. CEP. 2070-022.

 ainda Contrato Social/Estatuto e documentação comprobatória.Anexa

 

Nestes termos,
P. Deferimento.

 
Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2014

 
 
                   ELIANE VAZ PIRES DA SILVA
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                             OAB/RJ 28.134 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 12ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – RJ.

 

 

Ref. processo 0010874-68.2014.5.01.0012 

 

                        VERA LUCIA GOMES SALVADOR, já devidamente qualificada nos autos da
 Reclamação Trabalhista que move em face de GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS

EDUCACIONAIS S/A e OUTROS, vem, pela presente, em atenção aos termos do r. despacho
 publicado no Diário Oficial veiculado em 10/09/2014, cumprindo os termos do r. despacho em

ID 47758dc, informar e requerer o que se segue.

 

 Inicialmente,             urge grifar que a 1ª Ré (GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS
EDUCACIONAIS S/A) e a 4ª Ré(GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE) já se encontram
devidamente citadas, com comparecimento espontâneo a esses autos, conforme se verificada
habilitação de seus patronos nos autos PJe, haja vista terem sido contatadas diretamente pela
parte autora, que lhe deu conhecimento do trâmite do processo.

 

 Em todo caso, para pleno cumprimento dos termos do r. despacho cumpre informar os           
atuais endereços de todas as Rés cujos AR’s retornaram negativos, como se segue:

 

a)          GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A- Rua Almirante
;Saddock de Sá, n. 276, Ipanema, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22.411-040  

 

b)          SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO – Avenida Marechal Câmara, n. 160,
sala 1437, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.020-907; e 

 

c)      GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE,- Rua Visconde de Santa Isabel, n. 654,
.sala 402, Vila Isabel, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.560-121  

 

 Dessa forma,             se requer a nova tentativa de citação das referidas Rés nos novos
. Contudo, , considerando ser fatoendereços caso infrutífera a citação de alguma das Rés

público e notório o esvaziamento de bens e a busca das Rés pelo ocultamento, se
requer, desde logo, a citação via EDITAL.

 

 Por fim, pugna-se pelo regular prosseguimento do feito.           
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Nesses termos,

pede deferimento.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2014.

 

Bruno Herrlein Correia de Melo

OAB/RJ 125.452

 

João Carlos Lopes Pacheco de Souza

OAB/RJ 112.899
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 12ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – RJ.

 

 

 

Ref. processo 0010874-68.2014.5.01.0012 

 

                        VERA LUCIA GOMES SALVADOR, já devidamente qualificada nos autos da
 Reclamação Trabalhista que move em face de GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS

 EDUCACIONAIS S/A e OUTROS, vem, pela presente, informar que, atendendo à finalidade
precípua dessa Egrégia Justiça Especializada, celebrou  com a Ré, conforme seACORDO
segue.

 

 Nesse sentido,             se requer a juntada da PETIÇÃO CONJUNTA EM ANEXO, pugnando
pela homologação do acordo por esse MM. Juízo, com a respectiva intimação das partes
sobre tal homologação, para seus devidos fins de Direito.

 

Nesses termos,

pede deferimento.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2014.

 

Bruno Herrlein Correia de Melo

OAB/RJ 125.452

 

João Carlos Lopes Pacheco de Souza

OAB/RJ 112.899
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

DESPACHO PJe-JT

Citem-se as rés nos endereços informados pelo autor em sua petição de ID 57d6bd2

          RIO DE JANEIRO , Segunda-feira, 15 de Setembro de 2014

MAURICIO PIZARRO DRUMMOND
Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 ELIANE VAZ PIRES DA SILVADESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para comparecer na data do dia 14/10/2014,
às 11h para que a acionada proceda as anotações na CTPS da autora, nos termos acordados.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,Quinta-feira, 18 de Setembro de 2014

MILA ALBERONI
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12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 Rodrigo Sampaio de SouzaDESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para comparecer na data do dia 14/10/2014,
às 11h para que a acionada proceda as anotações na CTPS da autora, nos termos acordados.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,Quinta-feira, 18 de Setembro de 2014

MILA ALBERONI
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSODESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
EDUCACIONAL S/A
RUA BUENOS AIRES, 100, 5o ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20070-022

 
 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para comparecer na data do dia 14/10/2014,
às 11h para que a acionada proceda as anotações na CTPS da autora, nos termos acordados.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,Quinta-feira, 18 de Setembro de 2014

MILA ALBERONI
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
AUTOR(ES): VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RÉU(RÉ): GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A

 

Em 18 de setembro de 2014, na sala de sessões da MM. 12ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO/RJ, sob a direção do Exmo(a). Juiz MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND,
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 11h28min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Juiz do Trabalho, apregoadas asExmo(a).
partes.

Presente o(a) autor(es), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). BRUNO HERRLEIN
CORREIA DE MELO, OAB nº 125452/RJ.

Ausente o(a) réu(ré) GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e
seu advogado.

Ausente o(a) réu(ré) SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO e seu advogado.

Ausentes os réu(ré)s ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA
e GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A e seus advogados.

Compareceu a parte autora com seu advogado, ao que o Juízo procedeu a identificação da parte
autora que declarou que concorda plenamente com os termos do acordo formulado com a petição conjunta
ID 8535489.

Com efeito, e, por concordes, HOMOLOGO o referido acordo para surtam os efeitos jurídicos
do artigo 831, da CLT.

Designa-se a data do dia 14/10/2014, às 11h para que a acionada proceda as anotações na CTPS
da autora, nos termos acordados. Intime-se a reclamada, com urgência.

Determina-se a expedição de certidão de crédito para habilitação do valor acordado perante o
processo de recuperação judicial constante da petição conjunta.

Expeça-se carta de habilitação para a Receita Federal e igualmente para o INSS habilitar-se por
seus créditos perante ao Juízo da recuperação judicial, cujos valores serão apurados pela Secretaria do
Juízo.

A parte autora da plena, rasa e geral quitação quanto ao objeto da ação para nada mais reclamar.

Custas no valor de R$ 4.500,00 pela parte autora, dispensada.

Expedidas as cartas de habilitação acima e procedidas as obrigações de fazer, dê-se baixa e
arquive-se.

Audiência encerrada às 11h39min.
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Nada mais.
MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

Juiz do Trabalho
 

     
Autor(es)   Réu(ré)

 
 

   

Advogado(a) do Autor(es)   Advogado(a) do Réu(ré)

 

Mila Alberoni

Secretária de Audiência
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

  
PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA

GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A

            Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência de que foi designado o dia
14/10/14, às 11 h para que a acionada proceda as anotações na CTPS da autora, nos termos acordados.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO , Terça-feira, 23 de Setembro de 2014

MARCELLA BRITO DOURADO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHODESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
RUA MANUEL VITORINO, 553, ENCANTADO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20740-280

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência de que foi designado o dia 
14/10/14, às 11 h para que a acionada proceda as anotações na CTPS da autora, nos termos acordados.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,Terça-feira, 23 de Setembro de 2014

MARCELLA BRITO DOURADO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

CERTIDÃO PJe-JT
 

Nesta data, anexo aos presentes autos certidão digitalizada referente a
comparecimento de partes a esta Secretaria.

 

RIO DE JANEIRO, terça-feira, 18 de novembro de 2014.

 

Victor Ignacio Coutinho

Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

DESPACHO PJe-JT

 

Inicialmente oficie-se a 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro solicitando informações acerca do
processo de recuperação judicial da 1ª ré número 0105323-98.2014.8.19.0001 solicitando esclarecimentos
em relação à ordem de pagamento dos credores e sobre o bom andamento do processo.

 

          RIO DE JANEIRO, 9 de Março de 2016
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

 

 

OFÍCIO PJe-JT

 

 

RIO DE JANEIRO , 17 de Março de 2016

 

            Prezado Juiz(a)

 

            No interesse do processo acima referido, solicito a V. Exª  informações acerca do
processo de recuperação judicial da 1ª ré número 0105323-98.2014.8.19.0001, além de
esclarecimentos em relação à ordem de pagamento dos credores e sobre o bom andamento do
processo.

 

            Atenciosamente,

PATRICIA DA SILVA LIMA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

 

 Destinatário: 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro

 

Endereço: AV. ERASMO BRAGA 115 LAMINA CENTRAL SALA 706 CENTRO - RIO DE
JANEIRO - 20020-903

Num. 20dffac - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA DA SILVA LIMA
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16031710303439600000032580544
Número do documento: 16031710303439600000032580544





Num. 20dffac - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA DA SILVA LIMA
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16031710303439600000032580544
Número do documento: 16031710303439600000032580544





EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 12ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ.

 

 

 

 Ref. processo 0010874-68.2014.5.01.0012 

 

                  já devidamente qualificada nos autos da ReclamaçãoVERA LUCIA GOMES SALVADOR,
Trabalhista que move em face de GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS

, vem, pela presente, informar e requerer o que segue.EDUCACIONAIS S/A e OUTROS

 

- Superveniência de Falência daGALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S/A

 

                 Urge requerer a juntada dos documentos em anexo, configurando declaração de falência da 
, reconhecida pelo MM. Juízo da 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro - RJ.GALILEO

 

         Nesse passo, temos que fica ainda mais patente o já noticiado óbice superveniente ao recebimento
de valores em termos originalmente constantes do acordo homologado (petição conjunta em ID 8535489
e ata em ID 0e833c6).

 

         Assim sendo, inviável a execução em processo de recuperação, considerando o caráter alimentar dos
créditos da Reclamante desta ação, urge pugnar pelo imediato prosseguimento da execução dos créditos
reconhecidos nesses autos e inadimplidos.

 

         Reforce-se que, mesma esteira, já há previsão de execução direta e nesses autos, direcionada ao
grupo, vide indicação do próprio acordo nesses autos (ID 8535489), em seu item "g":

 

"g) A responsabilidade pelo cumprimento dos termos do presente acordo recai
única e exclusivamente sobre a Reclamada GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, constituindo-se o título executivo contra esta,
mas ressalvando-se o direito da Reclamante de, em caso de falência ou
inadimplência nos pagamentos, perseguir execução contra eventuais responsáveis
solidários e/ou integrantes de grupo econômico e/ou sucessores;"

(termos do acordo homologado - ID 8535489)
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                 Portanto, pugna-se pelo imediato prosseguimento da execução, seja contra a Ré GALILEO
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e/ou os devedores solidários integrantes do
reconhecido grupo econômico, por medida de Direito e Justiça.

 

                 Portanto,   se requer a atualização dos valores executados, mais acréscimo de multa a ser
arbitrada por esse MM. Juízo, assim como a continuidade da atualização monetária e aplicação de

 juros até a efetivação de pagamento, conforme termos da lei trabalhista - art. 39 da Lei 8.177/91 e
 Súmula n. 200 C. TST, com imediato prosseguimento da execução em relação aos devedores

.solidários

 

Nesses termos,

pede deferimento.

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2016.

 

Bruno Herrlein Correia de Melo

OAB/RJ 125.452

 

João Carlos Lopes Pacheco de Souza

OAB/RJ 112.899
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

DESPACHO PJe-JT

 

Indefiro o prosseguimento da execução em face da 1ª ré, eis que o pagamento dos débitos devem
obedecer à ordem feita quando da habilitação das certidões de crédito no juízo de falência.

Remetam-se os autos à contadoria para atualização do crédito autoral de acordo com os valores do acordo
de id.8535489.

Após, expeça-se certidão para habilitação em falência.

Tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

 

          RIO DE JANEIRO , 27 de Maio de 2016

 

 

 

PATRICIA DA SILVA LIMA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO EDUCACIONAL S/A e outros (3)

 

SENTENÇA PJe-JT

 

ACORDO HOMOLOGADO EM 18/09/2014

 

RIO DE JANEIRO ,30 de Maio de 2016

 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA DA SILVA LIMA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

 

RIO DE JANEIRO, 30 de Maio de 2016

PATRICIA DA SILVA LIMA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. e outros (3)

CERTIDÃO PJe-JT 

 

Certifico que, nesta data, procedi à atualização dos cálculos, em cumprimento à

determinação de ID nº 8e3af18, conforme demonstrativos que se seguem.

RIO DE JANEIRO, 25 de Julho de 2016.

VICTOR IGNACIO COUTINHO

Secretário Calculista
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho da 1ª Região

Processo 0010874-68.2014.5.01.0012

Cálculo             0176.2016.0012

JurisCalc - Resumo do Demonstrativo do Cálculo

VERA LUCIA GOMES SALVADOR GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A.x

 232.155,12ACORDO IDS Nº 8535489 E 0E833C6 (EXECUÇÃO POR DESCUMPRIMENTO).

Principal Corrigido  232.155,12 Bruto devido ao Reclamante  289.265,28

Juros de Mora sobre Principal  57.110,16 INSS devido pelo Reclamante  0,00

Bruto devido ao Reclamante (1)  289.265,28Líquido devido ao Reclamante (5) 289.265,28

 0,00INSS Segurado

 0,00INSS Empresa  0,00

 0,00Contribuição Social (Multa FGTS 10%)

 0,00Contribuição Social 0,5%

Outros débitos do reclamado (3)  0,00Total devido ao INSS  0,00

Total Parcial  289.265,28

 0,00Custas de Liquidação IRRF do Reclamante  0,00

 0,00Custas pelo Reclamado (4)

Total devido pelo Reclamado (1+2+3+4)  289.265,28

Emitido em 25/07/2016

Valores atualizados até 25/07/2016

 0,00 %Percentual de Parcelas Remuneratórias: Percentual de Parcelas Tributáveis   :  0,00 %

Base das custas processuais = Bruto devido ao reclamante + Outros débitos do reclamado

Valores corrigidos pelo índice TR Mensal
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho da 1ª Região

Processo 0010874-68.2014.5.01.0012

Cálculo             0176.2016.0012

JurisCalc - Demonstrativo de Cálculo

GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS xVERA LUCIA GOMES SALVADOR

18/09/2014 18/09/2014 08/07/2014
Data Ajuizamento: Data Liquidação:

25/07/2016Período do Calculo:

Período Mensal Base Div Mult Qtde Calculado Pago Diferença Índice Valor Corr.

Valor Informado

 Período de 18/09/2014 a 18/09/2014 

Prop Dobra Dias

Não há incidências

ACORDO IDS Nº 8535489 E 0E833C6 (EXECUÇÃO POR DESCUMPRIMENTO).

 1,00  0,00  232.155,12 1,031801 225.000,00
a

 225.000,00  1,00  1,00  225.000,00
Não Não 30/30

 1 18/09/2014

 232,155.12
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JurisCalc - Demonstrativo de Apuração de Juros

Processo 0010874-68.2014.5.01.0012

Cálculo             0176.2016.0012

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho da 1ª Região

GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIVERA LUCIA GOMES SALVADORx

Data Inicial JurosCapital Dias Meses Taxa Mensal Taxa AcumuladaData Final

 232.155,12  57.110,16 7383Juros Tipo  1,0000 %  24,60 % 08/07/2014 25/07/2016

 57.110,16

Relatório Juros - Ultima Atualização em  17/JUN/2014 - Formatado para papel A4

Juros 1 - Juros Simples de 0,5% a.m. até 26/02/1987, conforme art. 1062 do CC

Juros 2 - Juros Capitalizados de 1% a.m. a partir de 27/02/1987, conforme DL 2322/1987

Juros 3 - Juros Simples de 1% a.m. pro rata die, a partir de 04/03/1991, conforme lei 8177/91

Juros 4 - Juros Fazenda Pública pro rata die, a partir de 24/08/2001, conforme MP 2180-35/2001
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805112  -  e.mail: vt12.rj@trt1.jus.br

 

 

PROCESSO: 0010874-68.2014.5.01.0012
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. e outros (3)

 

 

 CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA  PJe-JT

           

O(A) Diretor(a) de Secretaria da , em cumprimento à12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

determinação contida no despacho ID 8e3af18, CERTIFICA E DÁ FÉ  que corre  por esta Vara

do Trabalho a ação trabalhista ajuizada no dia 08/07/2014, no qual figuram como partes

RECLAMANTE: VERA LUCIA GOMES SALVADOR, PF nº 210.659.007-59, credor e

RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. ,devedora,

CNPJ: 12.045.897/0001-59. CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, conforme

decisão ID  3f33a46 foi apurado o crédito de R$ 289.265,28, atualizado até 25/07/2016,

referente ao principal corrigido e acrescido de juros contabilizados até a data da decretação da

falência no valor de R$ 57.110,16. CERTIFICA mais, que foi determinada a expedição da

presente certidão para garantia do direito do credor nos autos do processo falimentar nº

0105323-98.2014.8.19.0001, da MMª  7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, em que é síndico

/ administrador judicial FREDERICO COSTA RIBEIRO, com endereço à rua Praça XV de

Novembro, 34, 3º andar, CEP 20010-010, Rio de Janeiro- RJ. CERTIFICA, ainda, para os

devidos fins de habilitação do seu crédito que por tratar de autos eletrônicos - PJe, as cópias

dos documentos que se fizerem necessárias, deverão ser providenciadas pela própria parte,

por meio do download. E, para constar, foi lavrada a presente certidão, aos 1 de Agosto de

2016, quevai assinada pelo(a) senhor(a) Diretor(a) de Secretaria.
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DESTINATÁRIO(S):
VERA LUCIA GOMES SALVADOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para tomar ciência de emissão de certidão.
Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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